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poDER ExEcunvo oo uuNrcipro DE Rto AzuL

neuróRto ANUAL DE coNTRoLE INTERNo

Erercicio de 2025

í. Normatlzação

{ O3I2OO7 - Mensagem à Câmara do projeto de lei e dêcreto dê
regulamentação.

r' O5l20O7 -Aprovação da Lei no 37212007. Criação legal do sistema.

{ O3I}OOE - Publicação do Decreto no 26/2008, Regulamento do Sistema de

Controle lntemo.

/ Lei no IOOO/2019 - Reestruturaçao do Sistema de Controle lntemo e

normatização.

/ Decreto no 6012022 - Regulamenta o sistema de Mandato relativo ao controle

lntemo e à Ouvidoria MuniciPal

r' Decreto no 117t2025 - NOmeia responsável pelo controle lntemo para a

continuação do mandato de 202312026.

2. Qualificação do responsável pelo controlo lnterno no exercício de 2025 e

p"f" 
"rie"áo 

de§te Íeletório complementar ao relatório parciel emitido em

0710512025.

CONTROLADOR ATUAL E NO EXERCÍCIO DA PRESTAçÃO DE CONTAS

Nome: RozlLDA FERRAZ zlPlELA CPF: 041 929 929-73

pãrioOo de reeponsabilidade: lnício: 09/05/2025 - Fim: Mgente'

Servidor ocupante de cargo efetivo? X ) SIM 
- 

I ^) 
NAO

úãr" Oo ca rio efetivo ocirpado: ASS ISTENT E ÂDMIN ISTRAÍIVO

Éormação Acãdêmica: ( ) Ensino Fundamental

iÀpià.ént"t ópia clo documento ( ) Ensino MâliorTêcnico

àomprobatório) 
' ( )Supenor

i x i poi-graouaçáo( )Mestrado( )DoutoÍado

Realizou curBos de capacitâção retacionaoós à aiividade desempenhada no§

últimos 60 meses?
út ói"t apresentar ópia dos certiÍicados dos cursos re@ntes'

( ) Não, iustiÍicar'
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3. Relação de Servidores

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Nome: JACIEL POROCHNIAK CpF: 038.354.319-35
Período de responsabilidade: lnício. 01/0t/2024 -Fim. Vigente
Servidor ocupante de cargo efetivo? (x ) SIM 1 1 ttÃO
Nome do cargo efetivo ocupado: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle lntêrno no exercício de 2025

No PERioDo
AVALIAD

o
Á MaúDez

SETOR AÇÕEs/PoNTos
OE CONTROLE

Empenhos Cumpnmsnto da Lai
no 4.320. Aít 60 ê 61

METOOOLOGIA
uTrLtzADA r)

*
(APRO

x.)
ô@%

coNCLUsÃo

VoÍrfrcâÉo
documenlos
amostrâgôÍn
VerilicaÉo
doqJm"filog
amoslragem
vsriÍrcsçào
doormsnlos
amo3lregoín

REGULAR

dr 60% REGULAR

(b EO% REGULAR

Atividsdo3 de apoio 40% REGULAR

B Mai/dez

C MarDez

Todas
sêgÍetaries

as

Todas âs
socíolaÍies quc
pos3lrcin
voiclrc

LiciteÉo

Percaríâs

Adientamcntos

Obras

Monitoremênlo dâ
AtuaÉo dos FiscaÉ
dê Contrato
MüútorãmaÍrlo d3
rmplcmsntaÉo des
racoÍnandaçõa3
cmitds pdo TCE-
PR.
Rêgulamonteçáo ê
CumpíimGÍrto dâ Lci
i" 11 133t2O21
CumpÍiíÍrcnlo da Lcl
n'í3.01912014
Cumprim€nlo da Lei
ilunnipel no

u2t20't7
cumprimênto dos
normalivos

Mai/dez
D

E MeíOêz

Mai/Ooz
F

Mai/Dez

VeÍifrceçâo d8
doê,msntos
Atr 'dades dê Apoto

10095

10%

REGUI.AR

REGULAR

Vêníic8çáo de
documentos

70% REGULAR

5. considerações relevantgs e medidas recomendadas em relação ao item 4

a)FasesdaDespesaPública:CumprimentodasDiretrizesdaLeino
4.320t64

cumpri

Durante o exêrcício de 2025, Íoram realizadas análises formais quanto ao

mento da Lei 4.g2}t64, no que tange e regularidade dos processos da

AUA Gt,ILHEPME PEFETPA' 482 ' CENTP(, ' CEP 44560'0(,0 ' EIO AZUL ' PÍl
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despesa pública relativamente a necessidade de empenho pévio à despesa, e sua

regular liquidaçáo.

As manifestaçôes ocorreÍam através de Termos de Verificaçâo, bem como de

'atestos" quanto a formalidade dos processos de pagamento, náo sendo

acompanhado pelo Controle lnterno, qualquer recebimênto de material, bem ou

serviço, ficando tal incumbência aos fiscais de contrato e aos secretários municipais.

Por amostragem, foram consultadas as situagões Íscais dos íornecedores e

das empresas prestadoras de serviço, a fim de verifcar a manutençáo das

condições de habilitaçáo dos licitantes.

Ainda, considerando a inovaçáo lêgislativa trazida pelo Decreto no 17 812O21 ,

que regulamentou e gestáo e a liscalização dos contratos adminislrativos no âmbito

do Poder Executivo, a Unidade de Controle lntemo monitorou a participaçâo dos

Fiscais de contrato nos pr@essos de liquidaçáo da despesa. os quars acompanham

os contratos administrativos deSde O recebimento do bem. até a Íase de pagamento.

Ademais, buscou-se por aperfeiçoer os controles intemos já existentês.

expedindo orientações aos fiscais dê contrato, com at€ndim€ntos na UCCI confrorme

as dúvidas de cada um de forma individual.

Também seguiu de maneira contínua as re@mendaçôes que @nstam nas

Orientaçôes Técnicas a seguirr.

orientação Técnica no 01: a) Orientou-se a observância objeto contratual.

evitando solicitação de qualquer serviço que transfigure o obieto do contrato. b) A

necessidade de se encaminhar para pagamento apenas despe§as aprovsdas pelo§

Fiscais de Contrato. c) A intensificaçáo do controle realizado nos contratos que

envolvam prestaçáo de sêrviço com cessão de mão de obra d) A observância dos

normativos locais no que diz resPeito a incictêncla dê imPostos'

lAsorienlaçÔesfoÍmaisíoramelaboÍadaSanteÍior€saoexerciciofinanceiroemanális6, pôÍém a

obsêrvânoa permânêceu durante og peílodos subs€quentes
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OÍientação Técnica no 02: Orientou-se aos Ordenadores de Despesa o

aprimoramento dos controles internos êxistentes, evitando a realizaSo de queisquer

despesas prévias à emissáo da nota empenho, desse modo, buscando sempre a

atuação dêntro da estrita legalidade.

b) Monitoramento da Atuação dos Fiscais de Contrato

A ConstituiÉo Federal de 1988 aborda a necessidade de haver fiscalização

contratual de maneira implícita, quando, em seu art. 37, XXl, obriga a Administraçáo

Pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, Estados ou Municípios,

a crntratar obras, serviços. @mpras e alienações por meio de processo licitatório.

com cláusulas que estabeleçam obriga@s de pagamento. mantklas as condições

efetivas da proposta.

A supervisão e fiscalizaçâo da execução dos contratos celebrados pelo Poder

Público derivam dessa disposição constitucional. Essa fiscalizaÉo tem como

obletivo ass€gurar que o objeto contÍEtado seia executado cle acordo com as

condiçôes estabelecidas na licitação e na proposta apre§entada pêlo licitante. lsso

visa evitar que a Administração Pública pague por um seNiço ou obra que não

êsteja em conformidade com tals condições.

No Município de Rio Azul, a fiscalização contratual bi regulamentada através

do Decreto 178t2021, visando a gestão das contratações em atividadês

coordênadâs, com ob.ietivo de administrar os contratos com açóes proativas e

preventivas, de modo a propiciar o cumprimento das regras previstas no Edital. no

Termo de Referência ou no Projeto Básico e no instrumento contratual, para o

atingimento dos resultados esperâdos.

Manteve'se as orientaÉes cle controle preventivo conforme rêunláo rGal'zada

no início do exercício, Ata no 0'1/2025:

a) lnicio de despesa sêm a devida formalização
sem a finalizaçáo da prestação de serviços; c)

do empenho; b) Despesa Liquidada
Recebimento de Marca diversa da

RI.JÃ'CUTLFIEPME PEREÚTÀ,442 ' CENTRO ' CEP 84360'(,.,(, ' RIO AZUL ' PN
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licitada; d) Necessidade de monitoramento dos empenhos solicitados, e nos casos
de atraso, início de processo de notificaçâo dos fomecedores; e) Vencimenlos de
atas, sem o devido início de processo$ de licttação em tempo hábil. A fim de
esclarecer dúvidas, foi elaborado um fluxograma das Íases da despesa pública.
quais sejam: empenho, liquidação e pagamento. Ressaltado que tão logo linalizada
a licitaÉo, a secretaria deve providenciar a solicitação de empenho. eue despesas
realizadas sem empenho prévio sáo consideradas inegulares, sujeitando a abertura
de processo administrativo para regular pagamento da despesa, podendo haver
apuração de responsabilidades de sêrvidores. Fixado que somente @em ser
atestadas notas Íiscais cujo os serviços tenham sido finalizados, e/ou bens
êntregues, que notas atestadas sem a devida entrega causam danos ao erário.
Ainda, ressaltado que deverâo ser anexados aos pr@essos de pagamento.
comprovantes da eÍetiva prestaçáo de serviço, como nos casos de despesa com a
frota: o diário de bordo, ou nos casos de entrega de pedras, anexar os tickets de
pêsegem, assinados pelos responsáveis do acompanhamento das pesagens.
formalizando imagens para fins de controle. Que é vedado o recebimento de
material diverso do licitado, e que nos casos de relevante inteÍesse público. em que

seja necessário a substituição de marcas de bem de qualiclade igual ou supenor,
poderão ocorrer as substituiçôes de marca, desde que devidamente justilicados,

acompanhados de nova pesquisa de preço e aceile da secretaria. Quanto o
monitoramento dos empenhos, nece§s'ária a implementaçâo d€ controle mensal, a

fim de identificar empenhos cujas notas fiscais ainda não tenham chego pere

liquidaçáo, ou até mesmo que precisem notiÍicar eventual atraso de entrega. Já no

que diz respeito eo vencimento das atas, cada sêcretaria deve monitorar os

contratos/atas que se aproximam do vencimento, e providenciar a devida tramitaçáo

de nova licitaçâo

os monitoramentos ocoíÍeram em sua grande maiona através da verifcaçáo

dos processos de pagamento. onde estabeleceu-se como escopo das análises

realizadas a participaçáo dos fiscais no momento da liquidaÉo da despesa 
'

cruzando as informaçôes com outros registros póprios criados pelo Município de Rio

Azul, a Íim de veriÍicar a consistência doS controles realizados, como por exemplo,

as despesas com os gastos com a frota pública através dos diários de bordos

anexos ao processo de liquidação da despesa.

De igual fofma também foram realizadas diversas orientações formais e

informais aos Íiscais, onde as equipes puderam contãr cÔm o apoio técnico tánto do

Controle lntêmo, quanto da Procuradoria do Municipio'

EUÁ GUILts{EPME PEPEIRA, 
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As orientações realizadas no exercício de 2025, menteve as orientações já

repassadas no exercício anterior quanto à vedação do recebimento de objeto

diverso do licitado e, nos casos de necessidade de recebimento de marca diversa

quando vantajoso para o interesse público, da necessidade de formalização do

pedido de substituiçáo, juntamente com nova pesquisa de preço e aceite da

secretaria. As orienta@s de implantação de controle de movimentação dos bens -
controle dê estoquê quando a despesa se destinâve à manutençâo de frota

municipal, sobre a necessidade de se detalhar nos diários de bordo as oconências

relacionadas também foram monitoradas.

Com base nas análises realizadas, observa-se que o Poder Execúivo

Municipal vem apresentando melhorias nas práticas de fiscalização dos contratos.

Verifica-se que todas as secrÊtarias possuem Fiscal d€ contrato nomeado por

portaria, sendo alguns deles para atendeÍ determinadas áreas específic8s (Ex.: área

do Transporte Escolar, Merenda Escolar e recebimento de combustíveis) conÍorme

consta na Portaria no 122t2025. De igual forma, dentro da amostra Selecionada'

pode-se constatar a participaÉo clos fiscais de contrato no momento da liquidaçáo

da despesa pública, sendo encaminhada para pagamento as despesas aprovadas

pela equipe de fiscalização.

c)FrotaPública-MonitoramentodocumprimentodasRecomendaçõesdo
Relatório de Fiscalização no 7012022

considerando os trabalhos de Auditoria realizados pelo Tribunal de contas do

EstadodoParaná,noperíodode31demarço-20demaiode2022,doqual
derivou o Relatório de Fiscalizaçáo 2O12O22, buscou esta unidade de controle

onentar a implemêntação das soluções dos achados e monitoramento do seu

rêspectivo cumPrimênto.

Nesse aspecto, buscou-se promover oriêntaçôês contínuas a partir dos

RUA GUILHERME PEPElllA, 4g2 ' CÊNÍaÔ ' CEp A4s6O-(rco ' Rlo AZUL ' PF
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Procedimentos de Gerenciamento, Controle e Uso da Frota dê Veículos e Máquinas

do Poder Executivo Municipal de Rio Azul. Este decreto prevê a obrigatoriedade de

utilização do diário de bordo, atribuiu a responsabilidade pelo gerenciamento da frota

a cada secretaria a qual esteja lotado o veículo, fixou procedimentos para os casos

de multas de tránsito 'e acidentes veiculares, prevê normas para utilização dos

veículos oÍiciais, Íixa os procedimentos e fluxogramas para a manutenção dos

veículos, institui o controle de combustÍveis, dentre oulras situaçôes que visaram

atender as orientações emitidas pelo TCE-PR.

A UCCI acompanha, de brma tempestiva, a utiliza$o do diário de bordo,
recrnhecendo-o como uma ferramenta essencial para assegurar a vêracidadê dos
gastos com manutenção e o registro de quaisquer oconências envolvendo a frota
municipal.

d) Licitações

Quanto às licttações e @ntratos administrativos, no gerat, verifica-se que os

processos sâo instruídos com. a) Ofício do Secr€tário solicitando a abertura de

procêsso licitatÓrio, contendo termo de referência e pesquisa de preços, b) ofíoos

emitidos pela Contabilidade e Secrêtaria de Finanças inbrmando a exrstência de

dotaÉo oçamentáía, e a existência de recursos fnanceiros, c) parecer jurídico' e

d) autorizaÉo do CheÍe do Executivo.

Previamente a homologação do certame, os procassos possuem novo

parecer jurÍdico, atestando a legalidade do procedimento'

oMunicípiodeRioAzulpromoveuatravésdoDecretonooTl2024a
regulamentaçáo da Lei no 14.13312021.

considerando a devida apreciação dos procsssos pela Procuradoria Jurídicá

do Município, em consonâncie com os parecêres' nota-se a aderência aos

normativos legais, enquadrando como regulares, os proce§sos licitatórios vistos em

amostragem.

PUÁ CUILHEPME pEpEtQA. ó62 . CENTnO. CEP ô4560-0(,0 ' FIO AZUL ' pF
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Ademais, a UCCI busca colaborar com o Departamento de Licitaçôes

mediante o encaminhamento de instru@s e acórdâos recebidos por meio de

demandas oriundas do Canal de Comunicaçáo, com o objetivo de mentsr o setor

atualizado quanto às orientações dos demais órgãos,

e) Parcerias entÍe a Administração Pública e as Organizaçôes da
Sociedade Civil - Cumprimento da Lei n' 13.019/2014

As veriÍicações ocon'eram através do Sistema lntegrado de Transferências -
SlT, disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, onde foram

realizadas avaliações periódicas nas parcerias firmadas, tendo como escopo a

Formalização da Parceria, Condiçôes do Tomador, Plano de trabalho, Execuçáo e

Despesas, Movimentaçáo Financeira, bem como de seus evêntuais aditivos. Todas

as avalia@es o@rreram tendo como base normativa as Orienta@es Tá;nicas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a Lei 13.01912014 que

disciplina o Regime Jurídico das Parcerias entre a administraçáo pública e as

organizaçôes da sociedade civil.

Nas verificações, identificou-se que todas as parcerias possuíam aprovação

do Conselho de Política Pública rêlacionada ao obieto da parceria, verificaçáo dos

demais setores têcnicos quanto a existência de doteçáo orçamentária,

disponibilidede financeira, e análise jurídica quanto a legalidade do feito. Ainda

quando o objêto se relacionava a obra ou serviço de engenhana, o@íreram análisês

por pârte da Secretaria dê Planejemento.

Durante o exercício decorreram 15 parcerias entre Município de Rio Azul e

Entidades sem fins lucrativos, totalizando o valor de Rl 2'31E.í55'69'

t{
63398

69970
74 1

TOIIIADOR

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

rNlcro
't6to212024

20to212025

03t09no25

FI

31tO1nQs
31lO1nt26
31t12nO25

VALOR

R$ 2S 6E4.€0

RS 3ô0.000,m
Rt 12.420,m
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7204,5

69130

70143

72008

69035

79918

79908

75346

70160

63519

63243

71521

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

LAR DOS VELHINHOS DE RIO AZUL

HoSPITAL DE CARIDADE SÂO
FRANCISCO DE ASSIS OE RIO AZUL
AssocAÇÃo DE PArs E AMrcos Dos
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
AssoclAÇÁo DE PArs E AMteos Dos
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
assocticÇÂo DE PArs E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
ASSocnÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
ASSochçÂo DE PAts E AMtGos Dos
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
ASSoCnÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE RIO AZUL
ASSOCIACAO ESPORTIVA
RIOAZULENSE
ASSOCIACAO ESPORTIVA
RIOAZULENSE

ozÉÍú25
07n1ng24
03/032025
28tO5Í2925

út11t2t24

1712t2025

26t11t2V25

2qctgrrus

24tNÍN25

oltov2@.4

14n2r2924

v2n5r2ü25

31/0anü25
oTnTnox
§tÉtã25
24tog12g|5

uto7ti2@5

I$TAT?$â

26to3nüÉ

15/1212@5

1il12n@5

28tOü2s25

fituw25

§t0É,r20â

R$ 17.rí14,20

RS ím.000,m
R3 50.000,00

R3 3À3.622.75

RS Í63.927,79

RS 45.957,35

R§ 45.620,m

R$ 79.2@,84

R$ 79.2P,84

Ri 319 220,8rÍl

R3 66 000,00

RE91.8@,m

conÍorme análise geral das parcerias, enquadra-se como Íegularos os procêssos

avaliados no exercício.

fl Adiantamentos ' Cumprimento da Lei Municipal no U2J2O17

DuranteoexercícioÍinanceirode2o2S,bramconcedidos316adiantaÍn€nto§.

totalizandoovalordeR$498.123,20(quatrocentosenoventaeoitomil,csntoe
vintê e três reais e vinte centavos) à servidores públicos ey'ou agenles políticos do

Poder Executivo de Rio Azul.

ConformeocronogramadoPlanoAnualdeAtividadesêAuditoriasde2o25'

foi realizada auditoria nos processos de adiantamêntos por amostragem por período

concedido relativo aos adiantamêntos de numerário brnecidos durente todo o mês

de runho de 2ci25, náo hâvendo análise em demaie períodoe por consequênda do

tempo hábil para realização das mesmas o quê demande maior disponibilidadê de

recursos humanos empregados ao departamento'

Dá analise realizada' se obteve o seguinte resultado

PUÀ. CUTLHEQME PEEETEA' 442 CENÍF(,. CEP 8a560jooo ' Elo Azt'L ' plr
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Relatório da Matriz de Achados e ltens em Gonformidade

Objeto: Processos de Adiantamento de numerário

Origem: Plano Anual de Atividades de 2025

Objetivo: Cumprir com o Plano Anual de Atividades do Controle lnterno (PAAC|),
visando a avaliação dos recursos destinados às despesas com Adiantamento de
Numerário, sua devida aplicação com base na Lei no 84212017.

Período dos Adiantamentos analisados: Todas as concessôes realizadas no mês de
junho de 2025.

Período de realização de auditoria: de 0411112025 à 1411112025

lnformações: Levantamento das informações através dos processos físicos

Dêsignação: Decreto 1 17 12025

Planejamento e Execuçâo: Rozilda F erraz Zipiela - Coordenadora e Auditora -
Controle lntemo Município de Rio Azul.

Método: Análise dos processos físicos seguindo as normas constantes na Lei no

842t2017

Auditoria interna de conformidade

l,
\
;,! a

F
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NÍvel de Asseguração: Razoável

Questóes auditadas:

1- Concessão

't.a - Há Íequerimento de adiantamento?

Condição - Todos os processos analisados estão em conformidade

1.b - Nota de Empenho prévio a realazação da despesa?

Condição - Todos os processos analisados estão em coníormidade

1.c - Liquidação?

Condição - Todos os pr@essos analisados estão êm conformidade

1.d - Nota de ordem bancária?

Condição - Todos os procêssos analisados estão em conbrmidade.

2- Avaliação Documental

2.a - A conce§são do adiantamento foi para seÍvidor em exercício no órgão ou

agênte politico? Art. 20 da Lei n.o 84212017?

Condição - Toclos os processos analisados estão em conformidade.

ACHADO NO 01

RUA Gt,ILH€RME PEPEIRA,4A2. CENÍÍ'O ' CÊP 64360'0(,0 ' RIC» AZUL ' PR
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2.b - O Íêcurao foi destinado a custear despesas pequeno Yulto dê pronto
pagamento, que não poderia se submêteÍ ao proceaao normal de aplicação de
recursos públicos devidamente justifi cado?

Condição - Adiantamenlo n" 12612025 nota fiscal no 07 da ordem cronológicâ da

despesa no 01> despesa realizada com adiantamento mesmo constando processo

licitatório vigente.

Recomendaçóes: Solicitar a justificativa da realização da despesa através do
processo de Adiantamento.

Providências: Confirmada a inegularidade, solicitar o reembolso da despesa ao

Órgão a que pertênce.

2.c . Foi obedecido o pra:zo máximo de aplicaçâo (30 dias) Art. 80 da Lei n.o

u2t2017?

Condição - Todos os processos analisados estão em conformidade'

ACHADO NO 02

2.d - Foi obedecido o prazo máximo de comprovaçáo da aplicação do- recurgo

(10 dias, a contaÍ do termo final do período de apl'caÉo) Art Í0 da Lei

84212017?

Condição.AdiantâmentosdenumeÍáno12712025;129t2o25,13312025,13612025..
141t2025 nâo cumpriram com o prazo para a prestaçáo de contas'

Recomendações: Para que o prazo estabelecldo seja efetivamente cumpndo ou

justificado.

2.e - o valor de cada espécie de pagamento considerado despesa de pequeno

vulto obedece ao limite de 1% (umior cênto) do valor estabêlecido na alínea
.,a.,doincísolldoart.23daLeino8666/93,vedadooÍracionamentode
despesa ou do documento comprobatório, cômo íitedo ne leqislacâo

pertinente? - § 3" (Decreiã ii g.q1ailo$ AÍt' 10, l, a = Rt 176'0ü)'00 x 1% = R§

1.760,00)

Condiçâo - Todos os processos analisados cumprem

Adiantámento no 141t2025, mas devidamente iustiÍicedo'

com o requisito, ex@to o

PUA GUILHEQME PEeEleA' z'42 CENTPO - CEP aI4560-(,0(, ' Rlcr ÀzuL ' Fe
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ACHADO NO 03

2.f - Os documentos fiscais são íntegros, §êm ÍasuÍae ê organizadoa em ordem
cronológica?

Condição - Adiantamentos de numeráno PBl2025', 12912025. 13012025. 13112025'
13212025 13412025; 135t2025','t361202s, 137120251; 13812025, 139t2025',
14412025, 14512025; não encontram-se em ordem cronológica da despesa.

Recomendações: Para que adotem a regularidade da organização cronológica da

despesa.

ACHADO t{o 04

2.g - Oe documentoe flsceie Íoram emitidoc em nome do órgao/entldade a que

pertênce o servidor?

Condição - Acliantamento de numerário 13412025 a nota fiscal n" 535 apresentâda

náo condiz com o CNPJ do Órgáo.

Recomendações: Para que os dados dos documento6 fiscais sgam rigorosamente

observados no momento da emissão.

Providências: Solicitação do reembolso do valor ao Órgão a quê pertence'

03- Avaliaçâo - Prestação de Contas do Adiantamento

ACHADO N" 05

3.a - Os documontos apÍesêntados na PÍestação de contas estiio previstOs na

norma?

(
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condição - Adiantamento no 14il2o2s> documento fiscal apres€ntado na ordem
cronológica no 02 não há previsão na norma.

Recomendaçôe§: Para gue os dados dos documentos fiscais sejam rigorosamente
observados no momento da emissão.

Providências: Solicitaçáo do reembolso do valor ao Ôrgão a que pertêncê.

3,b - Tem comprovante de depósito bancário relativo ao 3aldo de adiantamento
devolvido, quando o yalor aplicado for menor do que o concedido?

Condição - Todos os processos analisados eslão em conformidadê

ACHAOO N'06

3.c - Os documentos fiscais constantes na PÍestaçâo de Contae ÉUlo
atestados por servidor devidamente identificado? § 30 Art' 10 - Lea Íl4,A2Oí.7

Condição - Adiantamentos no 140/2025: 14112025, 14512025 não apresentaram

assinaturas em todos os documentos fiscais.

Recomendações: Para que os responsáveis pelas prestações de contas cumpr.lm

com § 30, Art.'10, quanto ao atestado de recebimento

ACHADO NO 07

3.d -Foi oficlado o agênte quando const8tado, quê e3 contas não toÍam

prestadas no prazo legal (10 dias) a contaÍ da do termo Íinal do periodo de

aplicaçâo?

Condição - Não encontrado

Recomendações: Para que o departamento responsável pêlo recebrmento d3s

prestaçôes de conta§ adote o hábito de notificar o sêrvidor quantos à atrasos

3,e - Os saldoe não utilizados Íoram devolvidos?

Condição - Todos os procêssos analisados estáo em conbrmidade'

EUA GUIL}IERME PEEEIRA,4A2. CENÍFO ' CEP 44560'0(,0 ' RIO AZUL ' P'l
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3.f - constatada a aplicação irregular do recurso de adiantamento, o valor da
pÍestação de contas rcjeitado foi recolhido pelo seÍvidor ou esÉ sendo tomada
providência para regularizar a pendência?

Condição . Todos os proc€ssos analisados êstão em coníormidade

4 - Avalia os Controles lnteÍnos dê Adaantamêntos

4,a - O adiantamento foi aplicado em despesa para o qual foi solicitada?

Condição - Todos os processos analisados estáo em conÍormidade.

ACHÂDO NO 08

4.b - A aplicação do recuruo obedece, o elemênto de despeea onde Íoi
êmpenhado?

Condição - Todos os processos analisados estão em coníormidâde Foi

considerado o reempenho para ajustos no elemento da despesa.

ACHADO NO 09

4.c - A SecÍetaÍia Municipal de Finançat o§tá cumprindo com o determinado no
Parágrafo Único (Redação dada pela Lei no'122012O251?

Condiçâo - Não bi encontrada publicações em Diário OÍoal dos Municípios.

RecomendaçÕes: Para que a secretaria Municipal da Fazenda adote as mectidas

necessárias ao cumprimento da referida lei.

Todos os achados citados no relatório acima foram encaminhados aos
gestores responsáveis de cada Secretaria de forma individual e ao executivo para

conhecimento.

Houve o Cumprimento de todas as recomendaçõas no que tange

às devoluçôes ao erário ou justiÍicativas do uso do adiantamento, frcando em

acompanhamento no que se refere às datas limites para a prestaçâo de contas e
quanto às publicações em Diário Oficial dos adiantamentos fumecidos'

ÊUA GUILHERME PEREINA' 4S2 . CENÍQO ' CEP 64560'()0O ' RIC, AZUL ' PP
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conforme a Lei no 122012025.

Ainda rêÍerente aos Processos de Adiantâmenlos, juntamente eo
departamênto jurídico se inicia o estudo ga:a a criaçáo da nova lêi de
adiantâmentos, levando em consideraçáo a necessidade da aclequação às normas
contidas na Lei de licitaçôes no 14.13312021 e demeis ajustes necessários para
maior clareza quanto à aplicação dos adiantamentos.

S) Obras

Quanto as obras verificam-se nas amostras selecionadas que houve

acompanhamento regular pelos responúveis técnicos.

Que constam anexo aos processos de pagamento, o§ documefltos fiscais das

empresas presladoras de serviço, o que garante a manutençfu dos requisitos de

habilitação.

Quanto ao pessoal utilizado na obra, nota-se que são incluídos em Íolha de

pagamento das Prestadoras de serviço, a qual declara à Receita Federal e ao INSS

os cráJitos Tributários e PrevidencÉrios devidos, evtando assim, eventuais

responsabilidades solidárias à administraçáo pública.

Em 2025 existiam 04 obras que e§tavam em andarnento dos exercícios

anteriores que foram concluídas, 01 obra que foi iniciada e concluída no mesÍno

exercício e 07 0bras em andamento. Juntas totalizaram o valor de Rs 6.501.476,93

(seis milhões, quinhentos e um mil, quetrocentos e sêtenta e seis reais e novente ê

três centavos).

seq Nome da
lntervênçào

ValoÍ Pago
atá o paríodo

de 2025

Data Início
do

contrato

Situação úttima
lrodição
om 2025

PêÍcentuâl
Uodldo

(x)

1 2.145.024.04 27 n 1f2V23 conclutda 'l2n2ng25 1m m
PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA NA
RUA DOS
FERROVIÁRIOS

CUILHERME PENEIRA, 482 . CENTÍTO ' CEP 8456(,-(,0(, ' IIIO AZUL ' PRRUA
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EXPANSÁo DE
ILUMINAÇÃo
PUBLICA
SUBTERRÂNEA
coM
IMPLANTAÇÃo
DE LUMINARIAS
DE LED
PAVIMENTAÇAO
DE VIAS
URBANAS NA
VILA SANTA
TEREZINHA

R$
1 020 000.00

1gWr2O24 concluída 2UO3IN25 100.00

3 R$
1.309.887,76

19106f2024 ConcluÍda 14lO1nA25 100.00

4 REDE DE
DrsTRrBUrÇAO DE
AGUA NA
COMUNIDADE
RURAL DE
CERRO AZUL

5 REOE DE
DrsTRrBUrÇAO DE
ÁGUA NA
COMUNIDADE
RURAL DE
MARUMBI DOS
RIBEIROS

6 REDE DE
DISTRIBUIÇAO DE
ÁGUA NA
COMUNIDADE
RURAL DE BARRA
DO RIO AZUL

7 PAVIMENTAÇAO
DE VIAS
URBANAS NA
VILA
GEMBAROWSKIs coNsrRuÇÃo oe
PISTA DE LAçO

9 REFORMA E
CONSTRUçÃO DE
EDIFICAÇÃO DA
SAUDE

1O REFORMA NA
UNIOADE DE
snúoe DA
MULHER

11 REFORMA E
AMPLIAÇÁO DA
ESCOLA

R$
334.939,66

R$
246 888.97

R$
28 014.21

RS
968 658,83

R$

R$ 46.900,00

21t6ng24

23tCÉ,12025

11n72.@,4 Em
andaínsÍüo

31t03r2025 63.45

OSI0€,I2024 Em 31tO1t2ü25 62.22
andêmento

05/08/2@4 Em
endamento

nt09t2@5 74.57

o3fi9r2024 Concluide Abírl/2o25 100.00

Em
andem€nto
concluíde 31m8r2925 100.00

R$ 1UÉ12V25 Em
andâmento

22t1012025 57 .24R$
171.163.46

oz@12ú25 Em
andâm€nto

llUA Gi.IILH€PME PERETRA, 4O2 ' GENÍEO ' CtP A456O-()0«) ' ÍrlO AZUL ' PP
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Avaliação (-)

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGUI.AR

REGULAR

REGULAR

MUNICIPAL PROF,
ANAHIR DE
OLIVEIRA LIMA

12 pAVtMENTAÇÃo Rs 2u1.ot2o2s EmDE VIAS andamênto
URBANAS NA
RUA lr,itARECHAL
DEODORO

Totst Rt B.5oí.a76,03

As referidas informaçôes do quadro acima foram buscadas via sistema de

contabilidade Pública da Equiplano sistemas, por meio de notas de empenhos em

restos a pagar, a processar e processadas.

6. Sínteses de Análise

Procedimentos Realizados ('f

6.í Plânos e PolÍüc.s de Govemo

6.1 . 1 Cumprimento dâs me(as conti{res no Plano Plurianual

6.1.2 EÍicácia da aplicaçáo das politi{ps de go/emo

6. í .3 Estimativas da receita em basês conseÍvadoras

6.2 Adequaçào tta LOA ao PPA e à LDO

6.2.1 Direlrizes contidas na LDO

6.2.2 AçÔe§ e prograÍnas do PPA Previstos para o periodo

6.3 Execuçâo Orçamêntáriâ

6.3. 1 Realizaçáo da recetla e renúncia fiscál

6-3.2 Medidas para cobranç da dívids ativa

6.3.3 Progrâmâçáo financeira e congelamênto de doteçóes

6.4 Albraçôe3 Oryamentárias

6.4.1 Créditos sudemêntarcs

6.4.2 Créditos especiais

6.5 RagiÍnos PÍúpÍios de Prcvidênci8 Sociel

6.5.1 Repasses das contÍibuiçÕes retidas e palronal, bem como dG REGULAR

(§J
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aportes para amortizâÉo do déficit em conformidade com o cálculo
atuarial

6.5.2 Pagamentos dos parcelamentos das dívidas com a
previdência própria

6.6 Conselho de Acompanh.monto ê ContÍole Social do
FUNDEB

6.6.1 Ato de nomeaçáo dos membros

6.6.2 Composição

6.6.3 Funcionamento - reguleridedê das reuniôes

6.6.4 Qualidade das informaÉes prestadas

6.6.5 Parecer do Conselho sobre as contas de 2025

6.7 Conselho funhlpal de Seúde

6.7.1 Ato de nomeaÉo dos membros

6.7.2 Compos(Éo

6.7.3 Funcionamento - reguleridade das ÍêuniiJes

6.7.4 Qualidado das lnformaÉês pÍesladâs

6.7.5 ParecôÍ do Conselho sobre as contas de 2025

6.7.6 Conüabilidade do Fundo Municipal dê Saúde é executada de

forma

0,8 Comitê municipal do TÍ8nspoÍtê Escolar

6.8.1 Lei de criaÉo

6.8.2 Ato de nomeaçáo dos membros

6.8.3 Parecêr do Comitê em rêlaçáo às compôtÔncias dêscritas no

Art. l7 da Resoluçâo no 77712013-GS/SEED

6.9 Gastos com Pesroal do Podor Execuüvo

6.9.1 ApropriaÉo coÍ áb dâ desP€sa

6.9.2 Limilê de gaíos (54%)

6.í0 Dlvida Comolldada

6.'10.1 ApÍopÍiaÉo contábil da divide

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

REGULAR

CENÍRALIZADA

REGUI-AR

REGULÂR

REGULAR

REGULAR

REOULAR (.O,Oú%)

REGULAR

ÍlUA OI.IILHERME PEREIFA,482 . CENTRO ' CEP o45160'(,0(' ' RIO AZL,L ' PTT
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6.1 0.2 Limitê da dividâ consolidada

6.1 í Limites Constitucionais

6.1 I .1 índice das despeses com manutençfu e desenvolvimento do
ensino (25%)

6.í 1.2 indice das despesas com serviços públicos de saúde (15%)

6.12 Sistoma de lníormaçõos illunlclpab do T,lbunal de Contae

REGULAR

REGULAR 128,6flo1

REGULAR l22,87chl

REGULAR6.12.'l Compatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em relaçào
âo Sistema de lnformaçôes Municipais - Acompânhamênto Mensal
(S|M-AM) com os sistemâs da entidade, como por exemplo as
dêmonstraçóes crnlábeis e os relatórios de execuÉo orçamentária
(RREO) e gestâo fiscal (RGF)

(') Píogrâma mlnimo indicado pelo TÍibunel o Contr.
(") Avaliação = rêgular, irÍogulat ou Ret elve

7. ConsideÍaçÕes relevantes quanto ao item 6 do Rolatório

com base nos dados apresentados no item 6 do relatório de controle lntemo,

informamos que:

o orçamento Geral do MunicÍpio de Rio Azul para o exercício de 2025. fo

aprovado pela lei municipal no 1.211i2024, compreendendO O Orçâmento Fiscal e da

seguridadesocialdoMunicípioedosFundosMunicipais,queestimouareceitaem
RS 1 1O.OOO.OOO,O0 (cento e dez milhões de reais) e fixou a Despesa em igual

importância, assim distribuídos:

|.R$9o.ooo.ooo'oo(noventiamilhôesdereais)doorçamentoFiscal
referente aos Poderes Executivo e Legislativo, e aos Fundos Municipais de

contabi lidade centralizada legalmentê instituídos'

ll - R$ 2o.O00.0oo,oo (vinte milhôes de reais) clo Orçamento da Seguridade

social do Município, que compr€ende o Fundo de Previdência social do Município

de Rro Azul - FPSMRA.

A Programação Financeira e o Cronograma de Dêsembolso mensal' ficou

estabelecida para o Orçamento do Município de Rio Azul' por mêio clo Dscreto

PEFEIEIA, 482 . CENTEIO ' CÉP 0456t)-0(,0 ' Éto AzuL ' pP
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0112025 de 07 de Janeiro de 2025 publicado no Diário oficiat do Municípios do
Paraná em 08/01/2025 - Código ldentificador:64A5C5E4.

Quanto a Execução Orçamentária, considerando o escopo da análise (ltem

6.3), veriÍicou-se qu6 o @ntrole da execução orçamentária foi feito pela secretaria

da Fazenda, a quel realiza o contingenciamento das autorizações para emissáo de

empenhos quando necessário para o eguilíbrio das contas públbas.

Que os débitos devidamênte constituídos e nâo pagos estão sendo ajuizados

por meio da Procuradoria Jurídica do Município por meio de A@s de Execução

Fiscal e Protesto Extrajudiciais com vistas a recuperar o crédito Íazendário. No

período em análise frcram ajuizadas 04 açÕes de Execuçáo Fiscal, as quais,

somadas atingem o montante de R§ 14.909,97 (quatorze mil, novecentos e nove

reais e noventa e sele centavos) e encaminhados para pÍotesto R$ 82.577.21

(oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos),

totalizando as ações de cobrança em R$ 97.487,18 (noventa e s€te mit.

quatrocentos e oitenta e sete reai3 e clezoito centavos) (itgm 6.3.2) Com a

finalidade de obter o pagamento do crédito inadimplido, bem como evitar o aumento

de demandas judiciais ou extrajudiciais todos 06 contribuintes e responsáveis bram

previamente notificados quanto à inscíção da dívicla.

No que diz respeito às altera@es orÉmentárias, durante o período em

análise foram realizadas 14 alterações no orçamento vigente, com bas6 na Lei no

1.21112024 e 1.23012025, conforme transcrevemos (item 6.4):

Dêcreto Lei
1 211

1.211

1211
1 .211
1.230
1.211
1.211
1.211

2

3

4
5
6
7

I
9

Data
02t01t2025
03t0212025
o3to3t2025
04t0,412025
o210512025

ozt05t2025
ozto5t2025
ozt06t2025

Valor
R$ 3.025.129,76
R$ 505.040,00

R$ 1 864.957,69
RS 937 225,67
R$ 11.907,14

R$ 5 000 000,00
R$ 4.278.953,42
R$ 2.253.356,64

Tipo
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Especial
Suplementar
Suplementar
Suplementar
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'10 OllO7t2O2S 1.211 R$ 3.688.227,97 Suptementar
11 0110812025 1.211 RS 5.062.990,47 Suplementar
12 02J0912025 1.211 R$ 5.727.593,32 Suptementar
13 0611012025 1.2,t,t RS 3.776.9íB,M Suptementar
14 0311112025 't.211 R$ 6.050.045,04 Suptementar
15 0111212025 1.211 RS 6.477.1S1,52 Suptementar

Totat R3 4s.629.528,30
labola elúorada com ôsse ,as ,ríorm8ç6o6 repa3sâda6 peb Depsíta,', arng & CgfitúnKtúa

A análise dos dados provenientes do Sistema de Contabilidade do Município

revela que as alterações orçamentárias realizadas pelo Poder Executivo resultaram

clas seguintes fontes: anulaçâo de clotações orçamentárias no valor de R$

17.475.934.,71, excesso de arrecadeçâo de R$ 't6.401.452,51, superávil financeiro

de R$ 9.79í.533,94 e operaçôes de crâJito de R$ 5.000.000,00 acrescidos das

autorizações realizadas através de CráJitos Especiais no valor de R$ 11.907,04,

totalizando as aheraçóes orçamentárias no importe de R$ 48.680.828,20.

i*re - .r!.rab ..rd l.e.?.. I .'Ét_
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o limite para alteraçáo oÍçamentária á imposto pela própria Lei orçamentária

Anual (LOA), o qual estipula o teto máximo de SOYoz do total geral para cada uma

das categorias dê orçamento, para a realizaçâo de abêÍtura de crâJitos adicionais

, ArL 6. Fica o Poder Execúivo Municipal autonzado a úrir credrtos adicionats

suptcmentarcs a<.rs Orçamcntos Fiscol, da Scgundadc Social. do Administração Diretâ e

lnàireta e dos Fundos Municipis, até o limite 50% (cinquenta por cento) do totâl gerÂl de

cada um dos orçamenlos, servindo como rccuÍ§os para tais suplementações, aqueles definidos

no parágrafo 1", do artigo 43, da l-ei Federal n" 4.320/64' de l7-03-19ó4
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suplementares, ou seja, R$ 4s.ooo.oo0,oo referente aos poderes Executivo e
Legislativo, e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente
instituídos e R$ 10.000.000,00 do orçamento da seguridade sociat do Município,
qu€ compreende o Fundo de previdência social do Município de Rio Azul -

FPSMRA.

Ademais, de acordo com o Art. 11 da Lei Orçamentária Anual3 ficam excluídos
do limite previsto no Art. 70 (50% do total geral de cada um dos orçamentos), os

recursos oriundos de Superávit Financeiroa - R$ 9.79 j.533,94.

Excesso de Anecadaçáo 5 - R$ 16.401.452,51, Operações de Créditos - R$

5.000.000,00.

Portanto, ao identiÍicar o valoí total das alteraçôes orçamentárias, excluindo o

valor das exceçôes trazidas pelo Art. 1 1 da Lei Orgamentária Anual. é poesível

constatar que as alteraçôes orçamentárias estáo em conformidade com o limite

estipulado pele Lei Orçamentária Anual. podendo-se concluir que as modificações

realizadas obêdêceram às diretrizes estabelecidas pêla lêgislação em vigor.

Ao que se refere no parágrafo acima vorificou-se a existênoa de

inconsistência na redação da Lei Orçamentária Anual. especifcamente quanto à

reÍerência aos dispositivos legais. Constatou-se que, no art. 11, há menção ao art 70

, Art. 11 A abêrtura de cÍédito§ Adicionais, conformê autoíizaçóês contrdas no6 aúgos I a 'lí nâo

serão computados paÍa os eíeitos do limite eslabêlecido no art 70, deste Lei

.AÉ r o PocleÍ Executivo Municipal íica autôrizâdo a píocedeÍ, por o€cr€to, a rndusáo nos

elomêntos dê d€spêses constanlês da Lêi OÍç€í)entáriâ do exercício Íinancgiro de 2m5, das recsltag
não utilizadas do êxeícíoo de 2024 a título (b Sup€rávit FinencÍ,iro d€ Rêolí§os Vinoiados €r'olJ ê
Reorsos Livr€s, nos tormos prêvistos no srtigo 43, § 10, inciso l. de Lei Federal no 4.320. dê 17 de
março do 1964.s Àrt gp O Poder Executivo Municipel fics eutonze(b a proca(bÍ E suplêíngírtaçâo do dotaçÔes

orçamentárias pelo Excôs3o dê AÍrêcedâ9|lo êfetivo ou tert(|{lncia d€ ExcêSso de AÍrecedaÉo do

exêrcicio ÍinenceiÍo e 2025, sobÍs s preüsáo orçamentáne mgtnal dás r€oeltes de fontes dê

Íecursos vinculados dou d6 Íontes de rec{.rsos livre6, no8 temos pr€vistos no ertigp 43. § 10. inciso

ll, de Lêi Federal n'4.320, de 17 de março dê 1964L.
)*
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como sendo o dispositivo que estabelecê o limite para altêrações orçamentárias,
quando, na realidade, o correto seria o art. 66.

Da mesma forma, identiÍicou-se divergência na indicaçâo do intêrvalo de

artigos, onde consta "do art. I ao 11', sendo o coneto "do art. 7 ao 10'.

Tais inconsistências caracterizam erro material de remissáo, @endo gerar

dúvidas interpretativas quanto à coneta aplicação dos dispositivos legeis.

Diante do exposto entende-se que o@Íreu um equívoco na redaçêo lextual,

porém o município respeitou os limites estabelecidos por lei para as suplementa@s

orçamentárias.

Quanto ao item 6.5, verifica-se que o Município possui Regime Pópro de

Previdência, o qual a partir da Lei n"'102112020 de 30 de julho de 2020, estabel€ceu

novas regras, condi@s e prazos de elegibilidade aos futuros benefícios

previdenciários dos Servidores Públicos em consonância com a Emenda

Constitucional no 103 de 12 de novêmbro clê 2019.

Outrossim, com a finalidade de promover o equilíbrio financeiro e duarial do

sistema previdenciário municipal, atravê da Lei no 1.'12212022 Íoram esüpuladas

alíquotas progressivas para os repasses da Contribuiçáo Patronal Aclictonal ao

Fundo de Previdência Municipal, re§tando fixadas para o exercíoo de 2025 o

patemar de 12,80% sobrê a base de cálculo c,e contribuiÉo.

Da análise dos relatórios de movimentação financeira, eínitidos através do

sistema de contabilidade Pública - scP, verifica-se que os aportes são Íeitos pelo

município considerando a alíquota prevista em lei.

" Arl. 6" Fica o Poder Execúivo Municipal aulonzado a úrir creditos adictonats

suplcmcntares los Orçâmcntos Fiscal' da Scguridadc Social' de AdminrsÚEçlo Direta e

tnáireta e dos Fundos Municipais, até o limite 50% (cinqucnta por c€nto) do total geral de

cada um dos orçamentos, serrindo como recursos para tais suplementações, aqueles definidos

no parágrafo 1". do artigo 43, da Lei Federal n" 4.320/64' de l7-03-19ó4

RUA GUILHEEIMÉ PEREIPA,482 . CENÍFO ' CEP 4456()'(,()(, ' ÍTIO .AZUL ' PR



RIg,P,zuL(@ § lcals+es-It22
@ www.rioazul.pr.Eov.br

@ contato6rioazul.pr.gov.br

Quanto ao item 6.6, verifica-s€ que o Conselho de Acompanham€nto e

Controle Social do FUNDEB, encontra-se constituído e atuante - Decretos no

13012023, 8912423, 0812023, '11812024, 13712024,12412025 e 185/2025 mandato

para o período de 202312026. Que as rzunióes sâo realizadas de Íorma periódicas e

regulares para íins de acompanhamento de demonstrativos orçamentários,

financeiros, contábeis e da documentação que fundamenta os registros e

informações. Por fim, com base nas informa@es acompanhadas, o Conselho emitiu

seu parecer de REGULARIDADE das contas de gestáo

Já quanto ao item 6.7, verifica-se que o Conselho de Saúde, encontra-se

constituído e operantê - Decrêtos no 58/2023, 7O12O24, 13912024 pera o mendato o

período de 2023t2027. Que as reuniôes sáo realizadas de Íorma periódicas e

regulares para fins de acompanhamento de demonstraüvos oçamentários,

financeiros, contábeis e da documentaçáo que fundamenta os registros e

informações. Por fim, com base nas inbrma@§ acompanhadas, o conselho emitiu

seu perec€r dê REGULARIDADE das contâs de gestáo-

com relaçâo ao comitê Municipal do Transporte Escolar - itom 6.8, verifica-

se que a criação foi através da Lei n.o 813/2016, que possui og membros nomeados

através do decreto g7t2o25, e que emitiram parecer de REGULÂRIDADE das

contas em relaçáo às competências descritas no Art. 70 da Resoluçáo n" 777120'.13-

GS/SEED, conÍorme Ata no 01/2026 de 11 de março de 2026'

Quantoaogastocompessoal_item6.9,aLeideResponsabilidad€Fiscâl'

no âmbito Municipal, impôs um limite global para a despese' dispondo que os gastos

com pessoal nâo podem exceder o percentual global de 600/o da receita @rrente

líquida - RCL (art. 19, lll). Deste montrante, 67o do percentual global é atnbuíclo ao

poder legislativo (art. 20, lnciso lll, alínea "a') enquanto 54Yo do percentual global

(art. 20, lnciso lll, alínea "b") é atribuído ao poder executivo'

Dentro dessas porcentagens são considerados ainda os seguintes limites a)

LIMITE DE ALERTA (Xl) (inciso ll do § 1o do art 59 da LRF) - 48'6%: b) LIMITE

pÊPErPA.462 - CE'{TPo ' cEP ê4560-000 ' RtCt azul- ' pÍr
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PRUOENCIAL (X) (parágrafo único do aÍ1.22 da LRF) - 51,3% e, c) LIMITE UÁX|UO

(lX) (incisos l, ll e lll do art.20 da LRF) - í%.
De acordo com os relatónos de gestão fiscal, o município atingiu ao final do

quadrimestre do exercício de 2025 o montante de R$ 40.125.334.64 (quarenta

milhões, cento e vinte e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e

quatro centavos) o que conesponde ao percentual de 48,08% da RCL a.iustada para

o cálculo dos limites de despesa com pessoal, ou seja, dentro do limite legal

permitido.

Monttoramento Desp'«:sa crrín Pessoal 96
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Verifica-se que, ao longo do exercício em análise, o índice de despega cotn

pessoal apresentou oscilaÉes, contudo, permaneceu abaixo do percentual defnklo

como 'Limite cle Alerta".

Por fim, conforme a análise da despesa com pessoal. o índice foa classifcâdo

como rogular.

ComrelaçãoaDívidaConsolidadaLíquida(item6.t0),deacordocomo
Relatório de Gestão Fiscal, veriÍica-se que na deta'base o Município atende aos
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limites máximos fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluçáo do senaclc

Federal no 40/01:

RCL
AJUSTADA

PARA
cÁr-cur-o or

LIMITE
30lú12022 57.707 .778,45 -1 1 .090.660,44 -19,22o/o Normal
311121202i2 61 916.638,28 - 2.744.296,35 4,43o/o Normal
30/06/2023 63.052.837,16 - 2.124.705,04 - 3,37Yo Normal
3111212023 67.848.633,28 - 6.M1.094,05 - 9,79Yo Normal
3010612024 73.300.356,57 - 13.435.033,83 -18,33% Normal
3111212024 77.781.949,83 - 11.652.815,46 -14,980Á Normal
3010612025 82.221.121,67 -í2.61í.576,83 -15,y% Normal
31112t2025 84.965.83í,77 -9.533.373,83 -11,22% Normal

Foílte: Sstema de tnformâÉ€s ilunklpais - ÂaoínpaÍ*Erí€nto tleosàl (sfx-AH), TÍhmâl (,e Coitts ó Est.ô óo ParôÍú

Dâdos píoc€ssados em: 1U022026 @:01 | Rddíb ãtt(b eÍnt 2410112026l4t4l

Quanto aos indice de despesas coÍn manutençâo e desenvoMmento do ensino

(hem 6.11.11, observa-se que pêrmanecem acima do limite mínimo extgido:

OATA.BASE RCL AJUSTAOA DESPESA % OESPENOIOO SITUAÇÂO

DATA.
BASE

2019
2020
2021
2022
2023
2021
2025

28.03Vo
25.630Á
22.790/o
30.23c/o

30,o20h
26.38o/o

28,62%

NORMAL
NORMAL

RESSALVA
NORMAL
NORMAL
NORMAL
t{ORXAL

DiVIDA
CONSOLIDADA

LÍQUIDA

R$ 9.384.236,92
R$ 8.705.207.21
R$ 9.862 718,72

RS 15 s0E.687,26
R$ 16.528.302,40
R$ 17.203.754,32
R$ 20.5:!6.827,88

% DCL SIrUAÇÃO

R$ 33.474 561,20
R$ 33.966 624.93
RS 43.274 000.09
R$ 51.301 928,35
R$ 55.060.253,94
R$ 65.217.163,35
Ri 72.007.624,81

conforme demonstrado, o Município atendeu aos limites @nstitucioneis

relativos à manutençáo e desenvolvimento do ensino, eis que aplicou porcentagem

superior ao mínimo constitucional exigido de 25o/o, alcançndo o percentual de

28.52o/o.

Comrelaçãoaosindicescon§titucionaisdeserviçospúblicosdesaúde(item

6.í1.2), observs-sê que permanecêm acima do limitê mÍnimo exigido:

RUA GUILHETTME PÉRÉIFIÀ 442 ' CÉNTPO . CEp 4456()-0(,0 ' RIO AZUL'PR
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DATA-BASE RCLAJUSTAOA DESPESA

R$ 32.138.465,81
R$ 32.642.543.95
R$ 41.642.450,32
R$ 48.930.825,83
R$ 52.579.358,68
R$ 62.217.619,72
R$ 68.1í5.21't,79

R$ 5.574.375,67
R$ 6.423.884,55
R$ 9.541.476,12

R$ 11.891.,149,41
R$ 11.815.055,67
R$ 10.115.510.14
R$ '15.576.632,85

DESPE}{ÍXOO
17,31yo
19,68%
22,9'.!o/n

24,3OYo
22.47Yo
16.26%
22,97./r

SITUAçÃO

NORMAL
NORMAL
NORMAL
NORMAL
NORMAL
NORMAL
NORÍÚAL

2019
2020
2021
2022
2023
2021
2026

Conforme demonstrado, o Município atendeu aos limites constitucionais

relativos aos serviços de saúde, investindo porcentagem superior ao mínimo

constitucional exigido de 15olo, alcançando o percentual de 22,871o.

Por fim, com relação aos dados constantes no SIM-AM (itsm 6.12) verifica-se

que Íoram enviados tempestivamente ao Tribunal de Contas do Estado do Paranà
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8. Demais açôes dosenvolvidas
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coMUNrCAÇÕES TNTERNAS:

- tlemorando no 0d2025 de í4 de maio de 2025 - Acsunto: Relatório de

Plotagem de veÍculos: Solicitação de relatóno com as identiÍicações dos veiculos

que seriam plotados, visto que náo havia informaçáo relevante constantê na nota

fiscal de pÍêstaÉo de serviço.

- Memorando n'05/2025 de ã) de maio de 2025 - Assunto: Solicitação de

Termo de Garantia de materiais e serviços: Solicitaçáo de Termo de gaíantia

visando o cumprimento contratual.

- Memorando no 06/2025 de 22 de maio de 2025 - A§sunto: SolicitaÉo de

declaração de material empregado em serviços executado§: Declaração de

materiais utilizados em manutençáo predial da secretaria com intuito de acompanhar

o trabalho realizado pelos fiscais de contratos.

- Memorando no O712O26 de 09 de junho de 2025 - Assunto: Audltorie de

Educação PAF 2024-2025: Comunicaçáo de nalureza inÍormativa

. Memorando no 08/2025 de 20 de junho de 2025 . Aesunto: CaÉilha de

obras e serviços de Engenharia: comunicação de natureza inÍormativa

-Memorandono0g/2025de01dejulhode2025-Assunto:Prova
Nacional Docente (PND): Comunicação de natureza inÍormativa'

- Memorando no 10/2025 de 02 de julho de 2025 - Assunto: Revisão Geral

Anual (RGA) para secretários municipais: comunicaçáo de natureza informaliva

- Memorando no 1,lt2025 de 10 de julho de 2025 - Assunto; Logistica

RêvêÍsa nas Administraçôes Públicas Municipais do eetado: comunicaçâo

acêrca dê lêvantamento técnico, pêsquise etravés dê resposte em formrtlário

- Memotando n" 12t2025 de 30 de iulho de 2025 ' Assunto:

Recomendação AdministÍativa no 01/2025 - MPC-PR: Comunicação de natureza

informativa frisando a importâncie da implementeção das recomendações emitidas.
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- Memorando no 1u202s de oi de agosto de 2025 - Assunto: verrficação
de consistência e qualidade da íiccellzaçâo contratual: Recomendou-se o
recolhimento de justificativas quanto à píêstaçáo de serviço pêlo íomecedor.

- Memorando no 142025 de ,lg de agorto de 2O2S - Asaunto: Adetâo a
Nota Fiscal de serviço Eletrônica: comunicação de natureza instrutiva para a

adesão ao novo sistema de nota fiscal eletrônica considerando a nova ReÍorma

Tributária.

- iiemorando no 1512025 de 15 de setembro de 2025 - Assunto: Agente de

Contratações. Comunicaçáo de natureza informativa guanto ao Acórdão no

217212025 - Tribunal Pleno

- Memorando no í6/ã125 de 18 de setembro de 2025 - Assunto: PAF 202r..

2025 - Gsstâo da Receita Pública Municipal: Comunicação de natureza

informativa quanto à Matriz de Achados Preliminar e a importància da adoção das

medidas necessárias para as devidas regulamentações.

- Memorando n" 1712025 de 02 de outubro ôa 2025 - Aa3unto: ProGov -
Contas Municipais: Comunicado ao gêstor acêrca da necessklatle da designação e

cadastros dos interlocutores responsáveis pelas respostas dos questionários do

ProGov.

- Memorando n" 1812025 de 14 de outubro de 2025' Assunto: SolicitaÉo

de relatório de prestação de serviços: Solicitaçáo de relatório @ra

complêmentação documêntal juntada ao pro@sso de pagamento.

- Memorando no 19/2025 de'17 de outubío de 2025'Assunto: Geetão de

Resíduos sótidos: Comunicado de natureza infurmativa quanto à necessidade de

responder ao questionário sobre a Gestáo de Resíduos Sólidos.

- Memorendo no 2Ol2O25 de 0rl cte novsmbro de m25 - Assunto: AnálÉe

em processos dê adiantamentos dq numerárlos: comunicado ao gestor acerca

RUA GUILHERME PEREIrlA,462. CENTRO ' CEP 84560-(t«)() ' RtO AZUL ' PR

(

\

.a

âr
É..L

w:k
\-

\f---- g



RIOAZUL
Governo Municipal

§ l+z; r+sr-rrzz
@ www.rioazul.pr.gov.br

@ contato@rioazul.pr.gov.br

do recolhimento de processos de Adíantamento de Numerários para postenor

análise em cumprimento ao Plano Anual de Atividades de Controle lntemo.

- Memorandoe no 21,22,23,24,25,26 e 2712025 - Assunto: Achado de

Auditoria noa píoceaaos de Adiantamontoo e suas devidas recomendaçôeo:

Comunicado às secretarias quantos à Matriz de Achados e sues devidas

recomendaçôes.

- Memorando no 2812025 de í9 de novembÍo de 2025 - Assunto:

Recomendaçâo Adminlstratlva no 0212025 - GPGMPC: Comunicaçáo de nalurezâ

informativa sobre a Recomendação Administrativa no 0212025 GPGMPC. quanto à

adoçÕes de medidas na Gestâo de Precatórios Judiciais.

- Memorando no 4)12025 de 02 de dezembro & m25 - AsruÍrto:

Orientaçôes para eatorno de procesoo dê pagamentos do Adiantamentoc:

Comunicação de natureza instruliva paÍa estomo em proc€&so§ de pagamento§ dê

Adiantamentos ctevido ressarcimento de valores inconsistentês iclentificaclcs atrevés

do procedimento de auditoria

- Memorando no 30/2025 de 05 de dezembro de 2025 ' Assuírto:

Soticitação de justlficativa ao fiecal de contrato: Solicitado iustiíicativa ao fiscâl

de contrato afim de prosseguir com pÍocesso de psgamento que se en@ntrsva

retido na UCCI.

- Memorando no 3lt2O2S de l'l de dezembro de 2025 ' Agsunto:

Recomendaçâo Admlnlstrativa no o3t2o25 GPGMPC-PR: Comunicado de

natureza inÍormativa.

- Memorando no 32J2025 de 22 de dezembro de 2025 - Assunto:

Verificaçâo de Conaistência e Qualidade da Fiscslizaçeo ContBtual: Solic'tac'o

esclarecimento quanto a execuÉo contratual de serviços d€ manut€nÉo dê Bêns

lmóveis.

PUÀ GUILIIERME PEREIRA,4A2 ' CENTRO ' CEP a456O-OOO ' nlo azul- ' PR

( It\\9,
\Y - rií

---------l

I



RIOAZUL § l+21 *sr-ttz:
@ vvrmrr.rioazul.pr.gov. br

@ contatogrioazul.pr.gov.brGoverno Municipal
Âo14NlsTQAÇÂO 2025 t02S

RecomenclaçÕes emitidas através de análise em procssso6 de pagamentos

denominadas "Termo de Verifi cação'.

- Termo de Verlflcação no 3312025: Recomendaçáo enviada aos liscais de

contratos acerca de solicitaçáo para regularizaçáo de certidóes de empresa

prestadora de serviços.

- Termo de Verificação no 5212025: Recomendado à gestora de contrato

relatório com as devidas informações dos veículos recebedores dos rastreadores.

- Termo de Verificação no 5412025: Recomendado a divulgação da listagêm

de beneficiários atendidos pelo programa assistencial por cada órgâo de

atendimento ao usuário, respeitando as informaçôes confidenciais e garantido

transparência na destinaçâo dos recursos.

- Termo de Verificação no 6U2025: Recomendado análise cautelosa dc
Íiscais de contratos quanto ao recebimenlo de materiaiíbenísêrviços a ftm de evitar

a autorizaÉo para pagamento de itens em desacordo com o objeto ou pagamentos

imediatos atravéS de plataformas de transíerências de recursos sem a devkJa

tramitaçáo do processo de pagamento.

- Termo de Verificação no 66/2025: Recomendado que âdotassem o uso do

Diário de Bordo do veículo para o fiel cumprimento do Decr€to Munispal no

194t2022, visto que não foi enconlrado nenhum registro.

- Termo de verificação no 7M1025: Recomendado sobre a obseívância do

início da execuçáo de serviço somenle após a emissão de empenho

- Termo de verificaçâo no 75t2025: Recomendado a análise da viabilidacle

de adequação da Lei Municip al no 214t20O2, para utilização dos recursos da coslP.

Acompanhamento das atividades da Ouvidoria/ E-Sic

conforme relatório de gestáo da ouvidoria, 100o/o das manifesta@s da

ouvidoria foram recebidas pelo endereço eletrônico. As maniíestaçÕes foram

EUA CUILHERME PEQEIErA,462 ' CENTPO ' CEp 4456(,-00(, ' PIO AZUL ' PÍr
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classificadas como: reclamaçáo, elogios, solicitaçáo e dúvidas, as quais foram

encaminhadas aos devidos responsáveis.

As manifestaçôes pelo E-Sic totalizaram 4 manibsta@es rebrente a Lêi

Paulo Gustavo e solicitaçôes eo gabinete e secr€tarias, onde as informações foram

respondidas por seus responsáveis.

9. Participação em Consórcios lntermunicipais
r' Relacionar todos os Consórcios lntermunicipais dos quais o Município

participe, independentemente da transÍerência de recursos no curso do

exercício de 2025.

CNPJ
00.358.098/0001-53
07.051 .7EEl0001-04

30.462,323/0001-68
03.273.207 tO001-2A

RAZÃO SOCIAL
Consórcb lntermunidPd de Saude - CIS AMCESPAR

Consórcio lntermuniíipal para o Deserwolvim€nto Rêgbnd '
CONDER
ConsóÍcio lnlermuniripal SAMU Campos Gerais - CIMSAMU

Consórcio lntêÍgesres Paraná Saúde

í0'EncaminhamêntodaPrestaçãodêcontaspaÍaacâmara}lunicipal

Foram encaminhados os documentos abaixo para a cámara M-uniopal em

30/03/2026, em atenÉo ao art. 49 da Lei Complementar n o 10'l/00

.Demonstrativoanalítico,emitidopelatesouraria'dossaldosfinanceirusem
caixaebancosem3lll2t2o21.inclusivedasaplicaçôesfinanceirasconforme
totalização constante do Balanço Patrimonial

oDemonstrativodesconciliaçõesbancáriasdascontasemqueosaldocontábil
é divergente do saldo registrado na tesourana

. Todos os Anexos de Balanço previstos no art 1Ol da Ler 4 320164'

estruturadoconformeasDemonstra@esContábeisAplic€dasaoSetor
Público.DCASP.estrbelecidasnoManualdeContabilidadeAplicadaao
SetorPúblico(MCASP.STN)eNBcT16.6'emitidapeloconsêlhoFederal
de Contabilidade (CFC), êmitidos Pêlo aistêma dê Gontab'lidade em coniunto

com os Anexos conesfondentes emitidos pelo sistêma SIM-AM do Tribunal

decontas,identificando-seosdemonstrativosemittdosemcadasi§têma'qÚê
foram Publicados em 2025.
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' os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 202s, em
conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pero sistema srM-AM do
Tribunal de Contas, identificando-se os demonstrativos emitidos em cada
sistêma.

. Os Relatórios Resumidos da Execuçáo Orçamentária publicados durante o
exercício de 2025. em eonjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo
sistoma SIM-AM do Tribunal de Contas, identificando.se os demonstrativos
emitidos em cada sistema.

. Cópia intêgral do procêsso de presteção dê contes enviedo ao Tribunal
relativo ao exercício financeiro objeto deste reletório.

Os relatórios acima citados foram emitidos via sislema contábil. considerando-se
como cópias.
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AVALTAçÃO DA GESTÃO

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabarho de acompanhamento e Íiscalizaçáo apricado e
conduzido por este Ôrgão de @ntrole interno no exercício financeiro de 202s, do(a)
MUNICíP|O DE RIO AZUL, em atendimento às determineçô€s legais e
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de

Controle lntemo que acompanha este Parecer, concluímos pela REGULARIDADE

da referida gêstáo, encontrando-se o processo em condiçáo de ser submetirJo ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do reêrido Relatório e

deste documento ao conhecimento do Responsável pela AdministraÉo, para as

medidas que entender devidas.

A opiniáo supra não elide nem respalda inegularidades náo detecladas nos

trabalhos desenvolvirJos, nem isenta dos enceminhamsntos administrativos ê legais

que o caso ensejar.

Rio Azul. 30 de março de 2026

L-pa- ja'..',,o, 1j
Rozilda Ferraz
Controladora ln

Zípiela
terna

)4
,/,/,t

/ iiííiÁ{;?"h;ííií
Membro da Equipe de Apoio

1L.
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1í. Declaraçâo de Ciência do Relatóío Anual de Controle lnterno

Em atenção ao contido nos arts. 7" da Lei orgânica do Tribunal cre contas
do Estado do Paraná, 10, § ?, e 't 3, § 30, da lnstruçáo Normativa no .t 98/2025, b€m

como o previsto no item I do Anexo I da Nota Técnica no 2Sl2O24 - CGF/TCEPR,

DECLARO, para os devidos fins de direito, que tomei conhecimento das conclusões

contidas no RELATÓRIO pARctAL DE CONTROLE |NTERNO, emitido por LAts

FERNANDA ZEM na qualidade de Controladora Geral do Municlpio de Rio Azul até

A dAtA dC O8IO5I2O25 C NO RELATÔRIO ANUAL DE CONTROLE INTERNO,

elaborado por ROZILDA FERRAZ ZPIELA, na qualidade de Controladora Geral clo

Município de Rio Azul, referente ao exercício de 2025, dando continuidade ao

mandato da controladora anterior.

O Relatório Anual de Controle lntemo pode ser consuttiado por meio do

seguinte link:

http://rioazulpr.equiplano.com.br:T0l gltransparencia/rnenuCustomizâvel?idAcao=503

73

Rio Azul. 30 de março de 2026

LEANDRo f;'1ffi.,"^r,lfi,x*1â,,
JASINSKI:04907560931 o"a-, zozeo:-:o r 6s&2s -o3m

LEANDRO JASINSKI
Preferto Municipal
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12. Demais Anexos do Relatório do Controle lnterno

1)Cópia da documentação comprobatória da formaçáo acadêmica do responsávet
pelo Controle lntemo e da participação em cursos de capacitaçâo recentes
relacionados à atividade.

2) Cópia do ato de nomeaçâo do responsável pelo Controle lntemo para o exercício
de 2025 ê subsêquentês e ópia do eto de nomeação clo responsável pelo
Controle lntemo para continuação de mandato.

3) Cópia clo ato de nomeaçáo dos membros do Cons€lho de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEB e respeciivo parecêr da gestão dos recursos.

4) Cópia do ato de nomeaÉo dos membros do Conselho Municipal de Saúde e
respectivo parecêÍ cla gestâo dos recursos.

5) Cópia da Ata do Comitê Municipal do Transporte Escolar

6) Cópia do Relatório Parcial de Controle lntemo no período de janeiro a 08 de maio
de2025.

PUA Gi,IL}IERME PÉREITTA. 442 . CENTNO . CEP A'56().(,(,0 ' RIO AZUL ' PP
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CENTRO UNN'ERSÍTÁRIo
UNIFAÍECIE
Clldcioado paià Aoa,.i.'ã N] sy', de lO de pÍúp de 2O2O.
Êrtl(..l. rp O()U om ls.tr tunho dc m7O rvtrgrr^tro

CERTIFICADO
Raitor do Caítío Unlva.riúrio UnlFatacb - Untdlcb. no uso de 3uss tü$irçOca Lggi3. caíütcâ qLrG:

ROZILDA FERRAZ ZIPIELA
RG E4ii287í5 SESP-PR

Paranavai, 21 de outubro da 2024.

* "' "'' ";:i:. * 
-úÉ 

------Ê'tr.'É"r- E -'..-r'!E 
r

§

corrctuiu o curso de Pós.Gredüâçao 'Lato sansu' sm AUOTORIÀ C(,íTASILD rE E tclb^ coIT^ - m pe.lodo ó.
oÍy'o4}l2c,21 a Oltüglilú2lcoíri du;aÉo d€ 360 hor§, con oíÍr€ óBÍnCs 6xigânoe d. Ía§açlo 01 dc 2018 do Coor.lho |reotEl
ds Educeçào.
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CESTÁO ru8TiCA ) rcePR t#'#-""t'str./

ConÍerido à: ROZILDA FERRAZ ZtptELA
CPF: 041.929.929-73 Município/UF: RTOAZUL-pR
Entidade: nurutcipto DE Rto AzuL

Evento: GUARAPUAVA TURMA 2 - OF|C|NA DE PLANEJAMENTO
oRÇAMENTÁruo - ppl

Data/Periodo: 28 DE MAIO DE 2025

Local: FACULDADEGUARAPUAVA

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Apresentaçáo e noçÕes gerais de PPA
Projeçâo do cenário financeiro e fiscal
Construção das premissas orçamentárias
Previsão das receitas
Avaliação dos modelos de previsão
Projeçáo das despesas de pessoal
Projeçáo das despesas fixas
Projeçao das disponibilidades Orçamentárias
Propostas orçamentárias e restriçôes orçamentárias
Elaboraçáo do projeto; Desenho dos programas.

Curitiba, 9 cle Junho de 2025

Carga Horária:

MunicípioÂJF:

t horas

GUARAPUAVA.
PR

hlt.non l\rr*,u P,
wlht!, ô Cú kílta JunloÍ
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GTSÍTO PÚELICT

Confendo à: ROZILDA FERRAZ ZlPlEl-A

CPF: 04í.929.929-73 MunicÍpio/UF: RIOAZUL-PR

ENtidAdE: MUNIGIPIO DE RIO AZUL

EVENTO; IRATI - PCA 2025 . TRANSPARÊNCII - REVISÃO DOS
QUESTIONÁRIOS

) rcrPR l*ffi"rffi

Data/Período: 16 OE JULHO OE 2025

Local: rlc. sÃo vlcENTE - SALA 4

Carga Horária

Município/UF:

6 horas

IRATI.PR

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Oficina prática para revisão dos questionários de avaliação'

Curitrba, 16 de MarçÔ de 2026

hitüo,t rurh* 7"'
IYltn- (t Cah 5na Junlot
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m EíAo|o DO eA&iU{il

Conferido à: ROZILDA FERRAZ ZtptELA
CPF: 04í.929.929.73 Município/UF: RTOAZUL-pR
Entidade: uuxtcipto DE Rto AzuL

Evento: CONTROLE INTERNO: CONCEITOS FUNDAMENTATS

Data/Período: 25 DE SETEMBRO DE 2025
Local: EGP ONLINE

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 3 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 16 de Março de 2026

hJlro,t lti^rlr- 7a'
wilnÍ Ô cÕh lltiíta Júnioí
tr,.E.l. Hr d. GÉSo PÍlEba

tuar ZE EaíP.r lJtúrtr
Pí-(irb óo ÍíU/íIl Ô Canb ác E-ô Ô PÍila

htq)s://sisogp.tc6.pr.gov.br/SISEGPVâlidârCârtificadô,codigovelidádord)566b€02.o13c-1749{c74-
oo5Í5í5cde2a&nrCPF --4 1 92992973
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i DO EíAOO DO FAIrIIAI
Certthcqdo de PorÍicipoçáo

r lntroduçá0. Concepçâo da palawa'controle".

. Definição de Connole lntemo.

r Terminologias usadas no cotidiano do Controle lnterno

r Sistemas de Controle lntemo.

o Responsabilizaçâo no sistema de Controle lntemo.

o Principios ap[cávers ao Controle lntemo.

Curiübe, 16 de Março de 2026

hJiüo,t tl^rb* 7a
lyitnÍ at Cút Hirt Júnioí
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htto§ //EiBFop tc€ or Oov.bÍ/SISEGPvâlidaíCeÍtinc€do?codigo
m5í5fscde2â&nrCPF =41 92992973
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Conferido à: ROZILDA FERRAZ ZIPIELA
CPF: 041.929.929-73 Município/UF: RIOAZUL-PR
Entidade: iruNlciPlo DE Rlo AzuL

Evento: CONTROLE INTERNO:A UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Data/Período: 26 DE OUTUBRO DE 2025

Local: EGP ONLINE

Munrcípio/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 3 horas

CONTEÚDO PROGRAi'ÁTICO:

Curitiba, 16 de Março de 2026

N.tm,l Wi,- l, p'
trIlr. Ô cab rEna Júniot

Ar.ôq'.1. blr.t O-5 Píffi
lvlr AarlaíD.Í LI*rt-

Píradíb & Tíhlíí Ô càt .Ô Er.ô ô Pirra

httpÊ.,1,/sisegp.tcê.pr.gov hí/SlSEGPVelida
e 1 iÍbbâ01 9,Í4&nrCPF=41 9299297 3
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ESTADO DO PARÀNÁ
PREFETIURÂ MUNIC'IPAL DE RIO AZIJL

(lIBlNETf, D(, PREFEITo lllrs-I('IP t.
DECRmO §'Zlr2r22

DECRETO N.'22112022

O PREFErrO MUNICIPAL DE RIO AZUL, Estado do
Paraná, no uso de suas afibuições lcgais, especialmeate as que
lhe coniere o aÍigo 68. inciso IX, da t,ei Orgânica do
Municipio. e;

CONSIDERÀNDO o disposto no aÍtigo 9p da Lei n'
1000/2019, que dispõe sobre a necessidade de insrituiçâo de
mandato de 4 (quatro) anos ao Coordenador/Auditoq a iniciar
no mês dcjanciro do tcrce'iro ano de mandúo:

RESOLVE:

Art. l' - Fiça nomeâdo para as funçôes de
Coordenador/Auditor pela Unidade de Controle Intemo para o
exercício do mandato 2023/2026, a servidora municipal, I-ais
Femanda Zcm, matricrrla no 98!1. com forma@o ern Nivel
Superior de Direito.

Art. 2." - Este DecÍeto entÍa em vigor a partir de l' de janeiro
de 2023. revogando-se as disposições em contÍário.

Gabinete do hefeito Municipat,
Rio Azul-PR. sos 23 dc dezcrnbro dç 2022.

LE,4NDR0./,4.SINSKT
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jaciel Porochniak

Código Identifi cador:DDCF58CC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraú
no dil 2611212022. EdrçÃLo 2674
A verificação de autênticidade da matéria pode ser feita
rnformando o código identificador no site:
hnps: //www. diari onrunicipal . com. br/amp/
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Rf,Ct:R§í)§ Hf ttÂtios
DE(RETO N" llinO2S

O PRIFEMO MUNICIPAL DE RIO AZUL, FJtado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, especralmente as que
lhe confere o artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do
Municipio, el

CONSIDERANDO o disposto no artigo I da Lei n"
1000/2019, que dispõe sobre a necssidade de instituição de
mandato de 4 (quatro) anos ao Coordenador/Auditor, a iniciar
no mês dejaneiro do terceiro ano de mandato;

CONSIDERÀNDO o pedido de exoneraÉo do (a) servidoÍ (a)
que ocupava a funçâo, conforme Decreto no 116/2025, o (a)
qual estava nomeado pelo Decreto n' 221/2022, para exercicio
do mandÂto 1023/1026:

CONSIDERÁ|IDO a neçessidade imediata de nomeaÍ ün
substituto para exercicios das funções de ControladoÍ Interno;

RESOLVÚ:

Art. l' - Fica nomeado (a) para as funções de
Coordenador/Auditor pela Unidade de Controle Intemo para a

continuidade do exçrcicio do mandato 202312026, a servidora
municipal, ROZILDA FERRÂZ ZIPÍELA, matricula no 98G1.
com formação em Nivel Superior de Tecnólogo em
Secretariado e Pós-Graduaçâo em Auditoria, Contabilidade e

Pericia Conúbil.

Art. 2.' - Este Decreto entra em vigor a paniÍ desta data,
revogando-se as disposições em contÍáÍio, em especial o
DecreÍo í' 22112022.

Gabinet€ do Prefeito Municipal,
Rio Azul-PR 09 de nraio de 20?5

I,EÁNDRo JASINSKI
Prefeito Municipal

Publicado por:
Tal ita Alexandre Guimarâes

Código Idantificador; 00783603

Matéria publicada no Diário Ofrcia! dos Municipioe do Paraná
ro dia 12105/2O25. Ediçào 3273
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificadol no site'
https: //www. diari omunicipal. corr br/amp/
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ADMTNTSTRAçÂO 2O2l - 2024

O PREFEITO Ml-lNlCtPAL DE RIO AZtjL, F.slado do Paraná,

n6 uso de suas atribuições legais. especialmente as que lhc confcre o artigo 68. inciso IX. da Lei Orgánica do

Municipio, e

('()NSll)t;R4ND0 o disn.tstrt na l.ci n" 1.039 2()21, de 21 dc nrurço de 2021:

('( ),\*St D1;RAND() o requerimt,nlo fain pclo utnttdo no Olicn n" 16 2023 dc 2lt 0u 2023, uprcsentuút pelu Sr"

Srmone fJubniak furgis Soures na quulitlade de l're:tulenle do ( on.sclfut lvluruupul &t l'llNl'tl'.lJ deste

nrun rcípfut,

DE(]RETA:

ArL 1.,'- [icant nomca,las as scnhoras lltaria [ranciete Stortolnv Seraíim, na qualidadc dc mcmbro titular,

em suhstituição a Andressa Nunes, e ft"* norta CotOel.o passando a inlegrar.na qualidade de membro

suplente, ,"i..r"nt"nt., dos Diretorefãi Escolas Básicas Públicas do Municipi<r' para constituirettr r.r

Conselho Municipal de A"orpanhar*-nto . Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educação - CACS-FUNDEB' para o mandato

2013r20:6.

Art. 2. - Estc Dccreto cntra enl vigor na data de sua publicação, pcrmanccendo inalteradas as demais

disposições levadas a efeito pelos decretos no 89/2023 e 082023.

t)t.( RtI() iv tJu/2023

Gabinete do [\efeito MuniciPal.

Rio Azul-PR, aos 29 de agosto de 202i1

Ea,-.,-t'
IR BONI

I'rcfeito Municipal em Llxercíc ro

Nomeit c stthstitui mamhnx nu crtryxt.ttç'<itt do ( rtn.;elkt
lllurityol tlc Ác,'m7mhtnt,'»trt t ('uttoh' *xtol tht linxh dtt

M.n l(nção t I )c.\ctn1,l|lnrcnlo du hlucLtç'drt lJustLu c de

l'a k n :uçito do s l' n tfi s u » xu s tkr I')<hr c ução (' Á ('S - I : I t N I I l'. ll
de lüo ,4zrtl. mu,ú.tlo:(,:3 201(r.

PU^ GI'ILHERME PEREIRA' 442 ' CEI{TRO ' CEP 4456(,'0(,0 ' FIO A:ZUL ' PN

í ;', .'IH'



r.s't.\Do lx) P \R,\\r\
I'liLt,ul I t R.\llL'l\l( lP.\L DL Rl().\zt L

t)t.t( ttl Ir) \" tllr/10:l

J.4l R UO\t
PrcÊrt() \'lurr icip:tl cttl l:rcteict'.'

Ài»rreirt .' iuhrItrati íJ»húr,r ,ttt (IrrtPosi\'tit, do
Consclho ltwti,iltui .lr .lttn iLt hdnk\ttu' t'
(irttnle Srntul tht Fu r' ,le .\lrnutnrào .'
Dtçtnrrl'timtnnt lt Êdut,tçti,t lJisitt t dc
lirk»'izrtqtirt dos Ptttli:,tit»t«i.r lt t)fu<r.r*tio -'

C.l(.\- L't'.\ l)t'-R - tk Rio '-lttl. nonhút
)(,:3i:o:6

(, \l \1]t l)(| PRl !] l lí) \lt \l('lP\l
Df( RF lr ) \' t.vl :rt:.1

l'uhlicido prlY:
lx( r<l Pr'r(\htrrxl

C ódi(o Ídentilicador:Ds < '\ 5'ls }J

() PRt !t,t1() ivlL\lClPAl. Dl: RIO A7-Ul-. tstutlo do
Paruú. rrç' uro (lc:uas utlibuiçõcs lcgais. crpecialtnetlte Jr qrtc

lhc çt'rrfelc v lrlito írs. irrei.,, l. Ja Lci ()rgilica do

M unicioio. r:

( O\'§/i)ÊR ll/)í) i, ,/r.7',rrr,, nt lti t l o.i1t',,\l ,le 1J l'
nu, ço .1.' :l)2 1 :
('Oiç.Sl DÍR1n'DO ,) 1lqu('t itttcltto l.ito ln'ln tr,'ttith tD ()lí( it
rt" l6i)(tl3 J( :t;08:t):.1, nPtrse,ttotlo J,lld St' Stntotte

Srthniiú Bot'cts So,trtt nu {uulil«h' le Pl1\iík t( tk'
( i»rselho lltrrtttpal úo l' Lj it l ) l,B dc:.tt' ntutttt:q'tt'

DE(:RETA:
.\í. 1." - licant nonreadas as s!-nhoríls \laria Franciclc

§llfdol.ltf-§EIàIitr. nrt qrtxlr(la(l§ (l(- mt'rDhro li(ttlilr' cnr

-rubrrir,,i.ãã-u 

.rn..lr.rr, 
-N,,n.t. c lre[c Borha Cordciro

nn..an.l,, I intc'.:rltr ttrt rlll lld.l\lc (lc mctnhrrr rttflcnlc'
'r"pr"."n,"nt.a, drti Drrctorçs das Escolls l.lilsicas Puhlrcls do
\'lirnicipig- Pír ctlnstituircn o ('ons"llro Municrpal dc

Â.--.1nrooíruna,,t, ç ( otttr.,lc Suctal dtr I undtr tlc Matrtttcttçii.'

c'-ú.'sitt!olr trrrcnt,, rlit I-drtuitçào Bisic;l e 'lc villtltrzJçiiI dos

i,"fi..iunri" da tJrreaçàrr - ('.\CS-l t:\t)tB- ;'ritt'r tr tiran'Jalrr

1023i 2026.

.\í. 2. - Lstc Dccrcto c lt (nl ttg,'r nu duta dc sttl

nrrhlicacao- nçrnliinccLnJ,) tnlllcLndas ai dclllít:"llipo\lçoc\
icra.las'u cltito pclos tlecrctos n" 

'(9rl02l 
c rlNi lí'li'

(i hinctc do frcfcilt) Murliçiprl. Rio Ázul-PR' ir')s 2''' (le ilgosto

rlc l0ll.

\'1lr1i'ri.t rluhll.ôdri n,, Dirli,, ()!ierrl dÔ( \Írnllripl('\ ilr) Palaná

no.tia 1ô 08 2rrli t'rliçio ls-l?
A r erit"icação dc itulcnlicidudc dn rnirlérra pode ser Éitü

rnlirrmund,r,r crxltgo tdcnttflcadot tt,' sitc

lrttps:1 1\'\\-\\'.diôri()nrrrnicipal corrr.hlantp
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AoMrNtsrRAçÀo 2o2l - 2024

DE('RE',I'O :i'89/202J

Substilui nemhro ru mmy»içào út ('t»t.llm Municiptl tk
Ácomryúnrnenb e ('o rule &.riul t*' l"roxkt dt lt'la»utcttç&t c

l)ev,nw)himentro fu fulucaç'ào B&tca e de lhkriz«:fio dos

Profissi<ttxris da lüucrtçãtt (:Á(':i'fllvl )l;R de Rio Á;ul'
tn<uxk ro 2023 202ó.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL, Estado do ParaÉ

no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere o ânigo 68, inciso IX, da l.ei Orgânica do

Município. e

«)NStDl':RÁNt)O o disprtsttt na l.ei no L039 2021 , de 21 dc murço de 2021 :

«)NSIDI]RANDO o requerimentu làirtt pelo conlilo mt Olicio n" 06 2023 tlc l0 05 2023' üpresentado pe la- Sr'1

Simone Buhniak Rorges Soures na qualtdade tle Preiidente tlo ('onselho MuniciJxtl do l''I lNDl"B deste

nruntcípus,

DECRETA:

Art. 1." - Fica nomea<Ja a scnhora Giseti Cristina illachado' na qualidatle tle titüêr erii.substituição à Rcgianc

Nós. nomeada pelo dccreto n. 0gi2023, como represcntantc do i'onselho lvlu.nicipal,de Educacío - cMf, -

puo 
"ànriiiui, 

o Conselho t tunlcipat de Acgnüanlalento e Óontrole Social do !'undo de ManutenÇão e

Dcscnr olr,imento da Eaucaçao Batiiu.,f" Valorizaçào dos Profissionais da Educaçào CACS-FIJNDEB' para

o mandato 2O23i2026

Art. 2. - Este Decrero entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais

disposições levadas a efeito pelo decreto n' 0E/2023'

Gabinete do Pret'eito MuniciPal.

Rio Azul-PR. aos 24 de maio de 2023

t.tt,\\l) ,\ SIN SKI

Prel'eirc MuniciPal

ÊUA GUILHERME PENEIRA .82 . CENTRO ' CEP 4456'0'()()(} ' RIO AZUL' PR

i:i:rrg,



F,ST,IDo DO P\R,\\^
PREI EIl t RA ]tt i'iÍ( lPAt- Dt Rl() AZt L

(;.\Bt\]1l l)(l ltRfr! rI(| \lt slclP\1.
DE( RrT() N" n9/?021

DE('RE'l'(, \" 119,21)21

Suhvitut nE,th,o nt Lotttltosrção do Co»s<lho

l{unitipal .lltnpunhútt',,trt L' (L»tt,'So,iul tl,t

[ittrlo rl,' llrnutcn\-ã,t a [,,\t'tt\.r,lvin,('rtto d,)

Etlu*t1àt Bistt..r c t lil,tri:tç,io lo5 P,\ri.\.\iottni!
da tuhrcoçio - C,l(:!i-l t V/)1:B - de Rtt .ltl
nnthtn )(t] | .1ll'6

o PREFEITo MUNICIPAL DE RtO AZtrL. Lrtado do Prraná. n,)

uv) dc suas atribuisôcs lcgais. csprrirltncntc Àr qtrc lh( conltrc o
!Ítigo 68. irsiso [X. da Í.ci Orgânica do Vunicipio. c

LONSIDER.4.\DO o d,spt,\tt, ,u Let n l tt.ig/:ti l. d, )1 le nor\tt
tle 1ü l:
C?V-§/,)/;À,J \DO ,, ,'!q .r'i»t. :o t.ú' i,.k, .b',&lo w Ofi.n' í'
0ó 20:; le lo/05:0:J. upresentodo ?rh Sr'Sitone Buhnia* Botges

St,tü\'!,1tJ gtúltlútl.'Jt Pttttdut,' io (itn.ulfu ,\ltniipd tl't
l L'NDEB l6te rnuniúPi.',

DE,CRETA:
,\rt. I.' - Ficâ nomeadâ a scnhora (;heli CÍlttlnr Mach.do. na

qualjdlde dc $g1§ cnr substiluiçào i Rcgirne Iós nomerda pel('

dccÍelo n" 08/202.1. c(rmo rcÍtrcscílanlc d(r Conralho Vunicip.l de

Educsçlo - CME -para L'onsliluir o ('onsclho Municlpal dc

Acompanhamcdlu § (ontrolc Srxirl tlo Funúr dt lrlanurcnçào c

Dssrovolvimtnro ds Edutaçào Bísica e rlc \hlorizaçâo dos

I'rDtissiônais da EJucr:çio ('ACS-FtAIDEB. Pxl, ,' rnandll(r

202i t02ó:
Âr1.2'- Fstc l)ecrÊto ('trâ em \i{o. na dala (lc slla puhlic.lçio.

permaÍreccndo inaheladas a§ demais disposiçõcr lcr ad3.c a cfello Ílclo
dccrcto n" 0t/]02].

( iahinet.' do Prcfeito Àl unicipal.

Itio ArLtl-PR. !os 2.1 dc rtraitr rlc 101.1.

t. i:.1.\' D RO J.-t S I li S li I
Prctcito \luni(ifal

Prbllcrdo Por:
Jaciel Porochniak

Códlgo ldeÍtilic.dor:DltDF'91C7

Mati'ria ptrhlrcatla nrt Diario ()ficial (k's Mlrnir'iPi()s d(r Parirnii

no dia 25 05 2023. Edição 2'178

A verificaçÀo de urrtenticidade da môtcria podc ser ti'ita
rnformando o código iderlttficador no sitc
htlps:i sur,r'.diariomunicipal.com.br/amp/
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DECRETO N" OIt/2023

Nomeia os membros para conslituírem o Conselho Municipal de

Ácompunhamenlo e Conlntle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de l'alorização dos Profissionais
da Edtrcução CÁCS-FUNDED tle Ritt Ázul. pura o mandato 2023,'2026.

nos lermos da Lei n' 1.039/2021, de 21 de março de 2021 e dá outra';
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais.

csgrcialmente as que lhe confere o artigo 68, inciso IX, da t ei Orgânica do Município. e CÔNSIDERANDO o

disposto no artigo 12, dal-ei n' 1.0392021, de 24 de março de 2021,

I)E,('RETA:

Art. 1." - Ficam nomeados. a partir de 0l de janeiro de 2023, os seúores e seúoras a seguir designados. com

as respectivÍls representações. na qualidade de titulares e suplentes. para constituírem o Conselho Municipal de

.{companhamento e Controle Sàcial do Fundo de Manutençio e Desenvolvimento-da Educaçâo Básica e

<le Vaiorização dos Profissioneis da Educaçâo - CACS-FUNDEB, para o mendato 2023D026..

ll- Silvia Aparecida Makoski Machado. na qualidade de titular e Nádia Cristiene Lisboa (losla.

na qualidade de suolenti, como repÍesentantes dos orofessores da Educacão Básica Pública do MuniciDiol

I- ,laciel Porochniak e Adriane Terezinha Moraes' na qualidade de titulares e Teobaldo

Mesquilâ e Hellen Terluk Gnatte. na qttaliclade de sunlenles' ct)mo repre sentantes dtl Poder xecutivo:

Ill- Andressa Nunes. na qualidade de titular e Maria Franciele Stodolny Sertlim' na qualirlarle .'le

suplente. como rePÍesentantes dos Diretores das las ll icas P blicas Munic

lV- Rodrigo Carlos Primon. na qualidade de titular e Kethleen Stanicheski. na qualidade

adm o las P cas d ntcr
de

suplente. como repre sentantes dos

v- simone Bubniak Borges Soarcs e Joeline Garstka Guadanhini Popovicz. na qualidade dc

rirulares e Mariele Grden Fagunde-s e Ana Maria Marcinek Stanski. na qualidade de suDlentes' com<r

-.pr..*runt", 

dos priJr$ponsíveis dos rlunos ds Educaciio Bá§icâ Pública do Município'

Vl- suzamara soares dos santos c Andrea Aparccida Antunes Pires Ândreiko. na qualidade dc

titulares e Bruna Pietzuk e Cibely Aparecida Staniszevski. na qualidade de suplentes' conro representantcs

dos Estuda ntcs da ucacão Bás ica do Nt lclDro

VII- Regiane Nós, na qualidadc dc titulaÍ c Ctaudia Pcleck conçalYcs. na qualidadc'dc suplentc'

conro represenlânies do Conselho Municinal de Educacão - CME -:

VIII- Leiva de Oliveira, na qualidade de titular e Jozelia Martins Princival Paloschi. na qualidadc'

tle supleutc, como rcprcscntantcs do ç9ry!@},1§!q;

RME PEREIRA,442. CENTRO. CEP 84560.(,00 ' RIO AZUL ' PRRUA GUILHE

õ..
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IX- Eve Amorim e llde Aperecida Silveira de Souza, na qualidade de litulares e Eva Ferreira de

Oliveira e Atcibaldo MaÉins, na qualidade de suplentes, como representantes das Orqenizacões da
Sociedade Civil:

X- Andrea Maria Aliboski Ulbrich, na qualidade de titular e Salete Gaioski Amorim. na

qualidade de suplente, como representantes das @!pdg.
Art. 2" - Este Decreto tem efeitos retroativos a 0l de janeiro de 2023, revogando-se as disposições em

contrá'rio.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio Azul-PR, aos 26 de janeiro de 2O23.

Prefeito Municipal

GÉNTRO. CEP 44560-(,00 ' Rlo AzuL ' PR

I

RUA GUILHERME PEREIRA' 442 '



ESTADO DO PAR^NÁ
PREFEITURÂ MUIiICIPAL DE RIO AZLL

CABINETE t'o PREFEITO }IUNICIPAL
DECREI () N" 08/20!-1 - Rf PtTBLI( 

^Ç,f()

NOTA EXPLIC^TM: Republica-se o Decreto n" 08/2023 dc
26tOl12O23, tendo em visla a necessidade de correçào que se

apresent{xt poslerionnente quanto a grafia de alguns nômes e

sobrenomes de rcspcctivos mcmbms nomcados pelo âto. A presente

republicâção substituirá a maténa publicada em 300l,12023. Edição n'
2699, código idenrificador Eó0524C4.

DECRETO N" Ot/2023
Noncia os ncnthm.s pura cotülilttircnt a Cons<-lho lluni, ipul dt
Acempd hamerto e Coutole Sociul do Funlo de Monutenção e

Desenvohinteúlr lu EducuçAo Búsicu e de l'ulorí:u1:ão dus

Prolissíonnis da Educação - CACS-FUNDEB - de Rio .{zul. para o
nandato 20))i2026, nos rermos da Lei n" l.0l9i]021, de 2l de nwrço

de 202I e dá outras prot'id.éncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO.ÀZUL, Estado do Paraná, ntr

uso de suas alribuiçôes legais, especialmente as que lhc conttrc o

aíigo 68. inciso IX. da Lei Orgánica do Muuicípio, c

CONSTDERANDO o disposto no anigo 12, dâ Lei n" 1 039/2021, de

24 de março de 2021 .

DECRT]'I'A:

l\l unicíplg;
Ill- Ándressr Nunes, na qualidade dc !il$14; c ltarie Franciele

dos

leen
dos
do

Aí. 1." - Ficam nomeados, a partir dc 0l de janeirn de 2023" os

senhoÍes e senhorâs a seguiÍ designados, com as respcctlvas

representaçôcs. na tltralidade de tihtlarcs c stlplentes' Parr con§tlttl!Íem

o 
'Conselho Munúpel de Acompanham€nto e Controle Social do

Fundo dc Menutcnção e l)escnvolrimento da fducrção Básica t
de l'alorizaçio dos ProÍisslonais de Educeção - C^CS-FUNDEB'

prrr o mândsto 202312016:

i- Jaclel Porochniak c Adriane Terezinhe Moraes' »a qualidade de

ti[ularcs c Teobrldo ]'tesquita c Hellctl Tcrluk Gnâttâ' na qualidadc

d" gpblg§, .oro rePrêsentantes do hCtLE!-egU!!14,
ft liifrlperecida Mekoski Machado, na qualidarlc dc !Ílsletr c

NÁdia Crisiicne Lisbog Costa, na qualidade de SgBlglg' com«.r

,"fi*r"o,ur,tt dos proÍessores da Educa§ão Básicr Públicr do

14 u!.isjpls;
í-sl-ã* Bubnirk Borges soares c Joeline G*rstka Guadânh'ni

Popovicz, na qualidade de llhrlA1g§ e Mariele Grden.fegundes c

Âna Maria )iarclnek Stenski. na qualidade dc 5gB!4195' conro

rcprcseltartcs r.los pels/responlóvels dos alunos de Educecio

Básice Pública do MuniciP-io:
VI- Sur"a"r, Soares dos Santos e Andrea Aparecida Àtrtun€{i
pires ,tndreiko. na qualidade <te !11!.bI§ c Bruna Pietzuk c Cibelv

ApÂrecids Staniszivski. na qualidadc de 5gplsfl§s' . como

r.p....,t,n,tt." (1,):. Esludsnlc§ da Eílllctçio Bá§icâ do \íunicípiQ:

Vit- Rcgiane l\,iós, na qualidodc' dc 3[q!4 c ClrudiÂ Peleck

Conçalvá. nir qualidadc dc :!lÍJs- §. corlro [epl'cscnlilntes (lo

Conselho Municipcl-d9À!.Esç& -!.}!E:;



VIII- Leiva de Ollveira. na quslidade de titular e Jozelia Msrtins
Princival Paloschi. na qualidade dc Slplql§, como rcprcsentanles do
Conselho Iútetar;
lX- Eva Amorim e llde Aprrccide Silveire de Souza. na qualidade
dc titulâÍes e Eva Ferreira de OUveirâ c Alcibeldo Mrrtins. na
qualiütlc dc üpLg41§§, conlo rcpÍescntantcs das Qfganizrções dâ
Sociedade Civil;
X- Aodrea Maria Aliboski Ulbrich. na qualidade de qgfu e §alete
Gaioski Amorlm, na qualidade de SUplmlC. como rcprcsentantes das

Escolrs Rurrls Munlclpqi!.

Art,2'- Este Deffeto tem efeitos retroativos a 0l dc janeiro de 2023.
rcvogando.sc as disposiçõcs cm contt'ário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Rio Azul-PR, aos 2ó de janeiro de

2023.

LEÁNDRO J-{STNSKI
Prcfeito Municiprl

Publicado Por:
Jacicl Porochniak

Código ldtnüÍicador:AIlCDF000

Materia pubticada no Diiirio Oficial dos Municípios do Paraná

no dia I 0i03l202t. Edição 2'7 27
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informaudo o código identificador uo site:
https: r/wu.w.diariomunicipal.com.br/arnp/



RIOAZUL Ç l+z; s+es-ttzz

@ www.rioazul.pr.govbr

@ contato6rioazul.pr.gov.brGoverno Municipal
aovr NrsrnlçÃo zozt . zo24

Df,CRETO N" I18/2024

Substitui integrantes do Conselho Municípal do Fundeb e dá outras
providêncícs.

O PREFEITO MLrÀ{ICIPAL DE RIO ÀZUL, Estado do Paranrí, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe confere o artigo 68, inciso DL da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o pedido formulado pelo Corselho Municipal do Fundeb atrovés rto Ofcio n'06/2024;

Considerando a Resoluçdo CMDCÁ n' 0l/2024, de t0 de janeiro de 2024, a qual deu posse aos novos
Conselheiros TuÍelares para o quadriênio 2024/2028;

DECRETA:

Art. 1." - Fica designada Maria da Silva Pinto, na condição dc titular, em substituição à Leiva de Oliveira, c
João Pauto Dias, na condição de suolente, em substiruiSo à Jozetia Martins Princival Paloschi, como
representantes do Conselho Tutelar na composição do Conselho Munit do FUNDEB.

Art. 2' - Este DecÍeto tem efeitos rctroativos a l0 de janeiro de 2024, permanecendo inalteradas as demais
disposições lbvadas a efeito pelo Decreto n' 0812023 e lt0/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio Azul-PR aos 15 de outubro de 2024.

LEANDR KT

Prefeito Municipal

,
t
(
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F§TADO IX) P^RANÁ
PRtrFEITI,RA MI'MCIPAL DE RIO AZUL

GABIIIETT DO PBEÍEITO MUNICIP.{I-
DECtf,TO lf lrt/tor4

DBCRETO N" 11&t024
Ssbstitui alxegraúEs do Codsclho Mltnicipal do
Fundeb e dl outras proeidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL, Estado do
Pranô no uso de suas afituiçõs legai§, cspecialmcÍne as quc
lhe corfere o artigo 68, iociso tX, da l-ei Orgfoiica do
Muoicipio e,
Con<ideroado o pedido fonaulo&t pzlo Conselho Mr/aicipal do
Frndeh utravés do Ofitio n" O6/2024;
Considerotdo a Resolução CMDCÁ n" 0l/2024, de 1A de
jo eiru de 2021, a qúal deu poste aos aovos Caaselhzims
Twelar* pom o quodriênio 2021,D028:

DECRETA:

Art. 1.'- Fica designoÀa Marie do Silva Pr*t, na cotrdição de

tiÍghL em sústitrição à Lciw ü Oli*ira, e ,Ioão Psnlo
Dia§, nâ condiçâo de slpJptA em slbltituição à Joz€-rà
Monias Pta',ciwl Paloschi, como Eprcsentantes do Conselho

ArL 2" - Esto DecrEto tro sfsitos rçtroativos a I0 de janeiro de
2024, p€rnsnecendo ioalterâdas as demâis dispsiçôes levadÂs
a efÊito pelo Dcçrvro n" O?,no23 e l3ol7023-

Gâbilctc do Prefeito Münicipal,
Rio Azul-PR aos 15 dc outubro de 2024-

LT:ÁNDRO JA§INSÃI
Prefeito Municipal

Publlcado por:
Jacicl PorochniEk

Códlgo ldrrtificrdor:60Â D5 D3 F

Matétia publicada m Diário Ofiçial dos Municipios do Paraná

no dia 3l/102024- Ediçào 31,14
A verific{çâo d€ Eulonúcidade da matéria podÊ seÍ ísita
bfrtlt,edo o código idEsti6&Í no sile:
ttlp6/,&ww.dirriomuniciprlcoorbr/amp/



RIOAZUL §Wzlsaa*nzz
@ www.rioazul.pr.gov.br

@ contato@rioazul.pr.gov.brGoverno Municipal
ADMf NtSTRAçÃo 2o2t - 2oz4

DECRXTO N" t3712024

Subsfiui integrantes do Conselho Municipal do Fundeb e ü outras
proviüncias.

O PREFEITO MTIMIPAL DE RIO AZtlL, Esado do Parana, no uso de s',as atribuições legais,

especialmente as que lhe confere o artigo 68, inciso DÇ da Lei Orgânica do Município e'

CONSIDERÁNDO o disposto ru Lei n" L0i9/2021, de 24 de mmço de 202l;

CONSIDERÁNDO o requerimento formulado pelo Conselho Municipal do Fundeb através do Ofcio n' 13/2024;

DECRETA:

Art. 1.. - Fica nomeada Eya Géssica de Lara, na condiçáo de suplente. em substituiÉo à Salete Gainski Amorim,

como representantes das Esco!üggi§-Mulgiú.na composição do conselho Municinal do FUNDEB.

Art.2o - Este Decreto tem efeitos retroativos a 27 «le setembro de 2024, permanecendo inalteradas as demais

disposições levadas a efeito pelo Decreto n'08/2023, 130/2023 e 118/2024 '

Gabinete do Prefeito MuniciPal,

fuo Azul-PR, aos I I de dezembro de 2024.

ASINSKILEANI)

Prefeito Municipal

RUA GUILHERME PEPEIPA, 4A2 . CENTRO. CEP 44560-0()0. Rlo azuL ' PR



ESTÀDO DO PÀRÂNÁ
PREFETTURA MUNTCIPÀL DE RIO AZUL

GABI!{ME IX) PXf,TEÍIO MUNICIPAL
Df,cRmo N' r37n024

DUCR0TO N', 137/2024

Substitui integ'ontes do Coasetho Munlcipal do
I.-undeb e dá outras pr'írvidêncios.

O PnX,FEITO MUMCIPAL DE RIO AZt L, Estado d,o Pardú, no
uso dc suas aaibuições legab, qspecialrneqte as qüe lhe cotrferÊ o

âfiigo 68, inciso lX, dâ l,ei Or8ânica do Muticipio €,

CONSIDERANDO o disposto aa Lpj n" 1.039/2021, de 24 dc marco
de 2021:
CONSIDER NDO o ,eqwrln@b fontulo& No Conselho
Mtttricipal do Fundeb atavés do Wio t " 13/2021;

DECR.ETA:

Art. f - Est€ f,kÍEto tcm cfcitos rstÍoativos a 27 de sacnÚro &
2024, peÍrnan€Êeudo insheradas âs demÂiE dispcições levadas a
qfçito pclo Decreto r' 08121)21, 130/2.021 e 11812024.

Gabinet dô PÍrfeito Municipal,
Rio Azul-PR aos I I de dezenbro de 2024.

LDANDRO JASINSru
Prefeilo Municipal

Prblicrdo por:
Jâciel Pot[chniak

cadlgo ldcndfi c8dor:D546293Á

Matória publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dtÃ 121 \UZ0Z4. Edição 3172
A veriÍcação de autenticidsde da matéria pode ser feitâ
infonnrrdo o código idertificador no site:
h@s ://wwwdiariomunicipal.coat.br/amp/

ÁrL 1.' - Fica nomÊada Ew Gésict de Lqa, m eondição de

§lplgllg em substituição à §ala. GqlorH Áúorirr, coÍno
represeEtantes dàs Escolos Rwals Muriciptis ua corposiçào do
Co*elho Mwtcbel do FUNDEB.
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DECRETO It'i" 124/2025

Subsini integrantes do Conselho Municipal do FL?íDEB _ Mandato
2023/2026 - e dá outras providêncios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL. Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais,
especialmente as que lhe confere o anigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO o
Oficio no 06/2025 do Conselho Municipal do FUNDEB, e os rermos da Lei n' I .03bi2021, de 2.1 de março de
202t.

DECRETA:

Art. Lo - Fica (m) substituídos (as) o (s) seguinte (s) representante (s) do Corsellro :\.Íunitipal tlo Fundeh -
Mondato 2023/202ó: Eduardo Raphael Kulka e Tâmy Eduarda Otiveira Miranda. na condiçào de ritulares,
em substituiçâo à Su:amara Soares dos Sanlos e ,lndrea .Aparecida Ántu,res Pires .lndreiko c Kauane Soares
Popovicz e Viviane Aparecida Duda, na condiçâo de suplentes, em substituição à Bruno Pietzuk e Cibett
Aparecida StaniszevstÍ, como representantes dos Estudantes da Educaçiio Btisica do Município.

Art.2'- Permanecem inalteradas as demais disposiçôes do Decreto n" 08/2023, 08912023. 130i2023, 118t2024
e 137t2O24.

Art,3'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Preleito Municipa[,

Rio Azul-PR, aos 2l de maio de 2025.

,^,./--.r. /
- 

LEANDROJAST.\.-SKr

Prefeito Municipal

púa cutuxepr.rÉ pEREIRA. 482 . cENÍRo . cEP 44560-000 ' Plo Azt L :'PR
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DE( RL',Í) \. 12412025

Subs rui ính'gront.! ílo (\trtstlho llunidptl Ju
tL:i'Dl:B - .Vdndúo 202lt:02ó . e tà t,uÍúÍ

O PREFEITo MUNICIPÀL DE RÍ0 ÂZUL- Estarjo cto
Itânini. no uso dc su&\ atribuiçôcs lcsais. csTcclillm..ntc nli qüa
lhc ctrufcrc o 0Ítigo 6li. inciso lX. dr Lci Orgónicu do
Vunicipio c. CONSIlrl:R.ívlx) o Críicio n" 0612025 do
(ixrsÉlho Vunicipal rio FUIDEB" ê os tcmms ü Lei n"
1.0192021. dc 2.1dc rnnrso dc 2021.

DUCRET^:

^í. 
l.'- llca (rn, subsoluido§ (as) o (sl sc8urntc lsl

rcpÍe§lntant (s) do (intelho Munh'ipul do Ftndtlt - llunlut,'
lrll lrló l.du.rdo Riphirl Kúlkr c Tlm! ]:dúrÍdâ
OtivÊirr Mirrtldr. n8 oondiçào dc úÀlkÃíI. ém substituição ri

Sn:irnrrtrrr §xrn'r rlrrr J,n lor c 4ndn\t -4po«ila Antunl,: Pir<'t
.lndn'i*o c Krurne Solrcr Popovicz c Yiiirnê 

^P.r('aidrDodr. na condiçào dc suplglts§. cm subsriturçào à /rrrla
Pier:u* e ('ihelr' ,l1ttur< ith St,,,ti'-:t'vtk. aorxr rcpr€\ent;lnÍÉ{
do: Estulonltri da Educação Bôsicc lo .Vuniúqio.

^í.2" 
- Psnnrrescm inslter.dás as díÍui! di5lo§ições do

Decr.to nu 08/202.1. 0t920!3. 130i2023, 118j2024 c

l-17 ?024.

^rL 
3'- trsrc DccÍElo cítÍr cm viSoÍ na dan dc §ua

publicação.

(isbincrc do Prcfcito Muniçipsl. Rio Aarl-PR. qos ll dÉ Ínlio
dc 2025.

,. r.', r,\'Dlro J rs/.\sÀ,
Prctei«r MLrnicipal

Publictrlo Por:
Jacicl l'oÍ,r-hnr l

Código ldcntiÍitrdor:.\5D460D 1

M.rtiria publirnrh lo DiÍi" OÍrurl.los Muaicipios Jo Prani
no dia 30/052025. l-diçno 3287
Â l'r.ilicaçio dc iulcnticidrde dà mütéri! podc scr fcita

iofoÍnsldo o cúIigo idlotilicador no §ire:

hnps://ll1'$'.diaÍfumuniciÍlal.com bÍ/smÍ,



RIO AZUL
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DECRETO N" 185/2025

Substitui integrantes do Conselho Municipal do FUNDEB - Mandato
202 3/202 6 - e ü <rutrus pruvidências.

O PRtr'FEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe conlere o artigo 68, inciso IX. da t,ei ()rgânica do Município e, ('ON,S|DERÁNDO os
OÍici<rs n' 1512025 e l7l2i25 do Conselho Municipal do FUNDEB, c os lermos da Lei n' 1.03912021, de 24 de
nrarço dc 2021,

DECRETÀ:

Art. l.'- Fica (m) substituídos (as) o (s) seguinte (s) rsprcsentante (s) do Cbnselàn Mtnicipal do Fundeh -
Mandaro 2023/2026:

1- Diva Colaço dos Santos, na condição de titular, em substituição à Eva Ámorim, como ÍeprÊsentante das
Organizações da Smiedade Civil;

ll- Jozitne Ferraz de Limr Skrzeckowski, na condição de wolente, em substituição à Kethleen L'ristinu
Stanicheski, como representante dos §ervidares Técnicos Administatitos dos Escolas Bdsicas Públicas de Rio
Ázul.

Arl. 2" - Permanecem inaltcradas as demais disposições do Dccreto n" 0812023,8912023. 130/2023, 11812024,
137i2024 c 12412025.

Arl. 3' - Este f)ecreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio Azul-PR. aos 30 de outubro de 2025.

SKI

Prclcito unicipal

pua GUTLHERME PERE|RA,4A2. CENTRO. CEp a456O-OOO. RtO AZUL. pR
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NS'IAÍX) TX) PÂRANÁ
PRUI'T,I URÁ MUNICIPÂL DE RIO À.zUI,

(;ABltrt.t lt D() PRDt }:tro MUNtclPAl-
Dti(Rf,'rr) N'lrí2u2s

DECRIIIO N',lfl5/2015

Subntitui tttle ànt,..\ ,lo Coatellxt Mtrtrtt ipol Jt
FUNDEB - Munúuto 2023/2026 - c.tá autras

O PREI'EIT0 MUNICIPAL lrti RIO AZUL. Estado do Paraú. no
wo dc suas atribuiçôes lcgais, csÍr€Êio.lmeal€ as qn€ lhc conferc o
rnigo 68. inciso lx, da Lci Oryâmiça do Municipio c,
(:O:{SIDEL4NDO os Oficios oo 15/2025 e l7l2025 do Coisetho
Municipal do t'trNDHB, c os tcrmos ds Lei o' 1.039f2021, dc 24 ds
úrrÇo de 2021,

DE(:RET,\ I

Aí. l.'- Fica ím) suhitituldos (âs) o (s) seguintc Ís) .cpÍcsentante (s)

io Coaselho lluaicipal do Fundeh - Mandato 20]3/202ó:
1- Div! Colaço do! Srntos. na condiçào dc Ilülhr. em subslituição a

Etu Ámoriu, corno rcprcscnldnlc &s Orgtaizaçõc* de Socitdodc
ciül:
,r- Jozit[e Pcrrlz de Llmr §krzcclollskl, na condiçio de &p]sÚg
cm subsiituição à Kahlccn Cri\lino Slani(hcr*i, como rcprÊ§entante
rlos .§en'rdnres Tccaicos Ádabíttrutivos doç Escola-ç Btisitus
Pítblico"r de No AzuL

Aí.2'- Petmarccem inaheÍadas as dsÍnais disposições do Decrcto n"
Í|tlil023. R9/20:1, t.10./2021, I lÍ{i2024, 111t2024 c 124t2025.

Art. 3' - Estc t)ecr€to srÍra em ! igG nâ dah tlc sua publicaçio.

GrhitreL do Prcfcito Muúcipol,Rio Azul-PR. aos 30 de outrbrq de

2025.

LEÀIIDRO JÁSINSÉT
Prefcito MuniciÍ,úl

PEblk.do por:
.laciel Poro,chrriak

Código ld.ÍtiÍicrdor:4Cl 1 24lC

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municípios do Paraná
no dia 06/l I '2025. Ediçio 3401
A verificação dc autcnticidadc da matéía pode seÍ fcitâ
inlnrmando o código idcntil'icador no sitc:
hfips:,'/www.diariomunicipal.com.bramp/



CONSELHO ]úUilICIPAL DE ACOÍçPAilHAf,EI{TO E CO}ITROLE SCTCIAL DO
FUNDEB - RIO AZUUPR

PARECER OÂ GESTÂO DOS RECURSOS OO FUNOEB

PARA RNS OÂ PRESTAçÃO DE CONTAS AXUÀL

EIERCIC|O FINANCEIRO DÉ 2O2I

1. O Consâlho Muniipd dê AcompânhsÍnsnlo e Coí rolê Socisl do
FUNDEB do MuniciÍ,io dê Rio Azul - PR, em ateíÉimento às exigBncias legais,

notadâmerÍê os arti. st ê 34 ds Loi n.o 14.113, do 25 do dczcmbÍo dê 2O2o, e a
tegulâmenlâçáo municipal pópria, para fins da PÍ€sraçáo de Conlag Anual' do-exêíclcio

d;2a25, dó Municlpib rie hio'i"rrpn, I oe p.'t"c"t pêla ÂPRovAçÂo.sEH
RESSALVAS das contas da gestâo, encontrando-le o pÍocesso 3m condiÉo dc sêÍ

subm€üdo 8o TÍlbund dc Conlss do Eí8do do Paraná.

2. A opiniáo supra está consubdanciada no ÍÊ§ultedo do acompânhaínênto

peíiódico ooa oemonsratos otç"r"tttatiot, ÍnsncaiÍos, contábêis e documentaçáo

quê fundamênta os írgiííos a iáfunnaçoes, ÍÊlativaÍÍÉílto ao- exercído finân6iÍo d€

io2l, examinados à luidos preceitm e ámrlas de adnÍniíraçào pública e nos crilérios

estabelecidos espeddnrnló na Lei n.o Í4.1í3/20ã) s Lêi n'o 9'394196' obscnrando as

;;p.ril;; Ég";s do coírsclho, d$tacando-s€ I ebordaçm dos seguinlês aspcdos:

l) Oganizaçâo e o Íurrcionamenlo ÍegulaÍ do Consêlho Municipal de

Âcompanhemenlo e Controle Soqaí do FUNOEB;

ll) A relevância atribuída pêlo g.stor às dêlibereçôê3 e recomendaÉes do

Conse ltro üiniap"r no planejamcnio 3 na tomede de decisócs Í€lacimadas à3

âpliceçõês dos rêcüÍgos do FUNDEB;

lll)RêunióesoídiÍúÍiasdêconlrole,acompanherÍÉntoedeliberaÉoacÊÍce
da cxeançáo ôrçamentáÍia dos ÍecuÍsos do FUNDEB, mmpreendendo a lreÍificaÉo de

oonformid-ade óm es normes em rêláçáo à:

a) a anecedaÉo Íealizada no exeÍcício;

b) a êxecu@ da despesa orçamentáÍia aulorizada;

c) a êíeliva mderializaçâo dos gast6 e. su8. pertinênda quanto ao

enqudramáto no conteío da manut6nÉo s d6ênvolümento da cducaçáo bfuica;

d) as movimenlaçõês financeiras bâncárias e a aplicâçáo financêira das

dsponitÍlidades;

lV) Avaliaçáo do ormpÍiÍncnto da obrigaÉo com o mÍnilrc ÍeseÍvsdo para a

,"-rneracào'dos pússionais da educaçáo básica, em eletivo exercício das íunÉes,
ãiãáúi"a" d anecadaçpo anual do FUNDEB, induldôs oc rendimentos de

;ü.e lú"r*ira, e as oespasas com a Íolhe de pagamonto dê pÍoíi3simais..de

ãã.ããã ua.L", empênhadss'nos tôrmos do aÍr. 26 d8 L€i n.o 14.113/2020 (no código

ãio""mco oo stu-AÀi1, podendose opinar, até onde os êxârÍrc6 pudcrem elcsrçar, quê

ná íoram constatada3 oíensas às noÍma3:

V) Avdisçáo da íegularidad€ das d€meis despe§as emp€nhades à. conls do

FUNOEB (3ó%), qüanb à utilizaçáo em d€sp€sã considcredas manutenÉo c

l";;;olrfi;"ú aà eor""çao báiica' nos lêrmos dos arls' 2'o c 25 da Lei n'

i;.ürãôãô; Ém corno 
' atesta'§e o n& r€cêblrÍ.Enlo pÊlo 

^ 
munidÍ'o. dâ

à"pfãrã"rá*ãúator Ânual por Âtuno (VAAF) nó.exerclcio dc 2025. Quânlo ao ValoÍ

Ã-rráiia.f pí nluno (VÂATj, com obÍib8toíiedade dâ 
-spllcafáo 

mlnima de 15% em

;;;É;ildúpitd e àe so%'na educaçáo iníanü|, coníoÍmê 8íts 27 € 28 da mêsma

1

Din&sffic.lfu



Lei, oonstata-so da mesrna brns, a nâo oconênch do rraHrnanto por parte do
município destes recunrca no exercído d;m25. -

M) Com ÍelaÉo ao eaHo máximo, de ató 1096, cuja apliceçâo na
pÍogramaçáo orçamentária do primeiro quadrimestre do exeÍcícb seguinto é admitida,
veÍifica-sê quo a oxecuÉo de despesàs reíeruas nos ilens lV e V, dêsto paÍecrÍ,
cumpÍe o mlnlno de 90% dos rêcuíaos do FUNDEE, cuja aplicagáo denlro do Prüptto
exeÍcÍcio á obÍEatória.

3. A o;Íniâo supía nâo êlkJs nem respaHa inegularidades não detedsdas
nos trabalhc dêúnvofuiJoc. nenr isenta dos cncaminhamentos administrative e lêgais
quê caso ensoiaÍsm.

É o Parecer.

Ti

n@,,*

Eb.
§imonc Bubnirk Borgcr Soares

Prtlderlc do CAC§/trUNDEB - RIO AZUTlPR

Ille Pinto

Yi.Êpr. il.|!r. do CAC§T,UNDEB - RIO AZUI,/PR

nhk
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/^s-À ÂD.,h-l..O.Jf
Sflvie Àp. Mrtoskr Mrchrdo

Mcmbro Tltlbr

d
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1lh,^à/§*,-L b-h""h"-
Morir Frnnciele Stodólny Scnfim

Mcmbro Tirtrhr

,Nu,fu, t^k 4,-M
R.odrlglo Crrlos Primon Nedir

Mcmbrc Titular
á[#o-4u".*,"
Membro Suplente

Illembro SuplcntcI\fumbro Tilulrr
Í («k&fu"fuawo*,

ftmí;9,Ihk$à..r.o*.*
Mcmbro SuPlealc

W!#,x,{r'
Membro Titulrr
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Rio Azul-PR, aos 23 de março de 2026

Ôl{biú.mctu



RIOAZUL
Governo Municipal
ADMTNTSTRAçÁo 2o2r - 2024

DECRETO N'58/2023

O Prefeito Municipal de Rio Azul' Estado do Paraná' no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. l,- Nomear os senhores e senhoras a seguir indicados para a composição do conselho

Municipal de saúde, Gesüto 2023 - 2027. eleitos na XII Conferência Municipal

de saúde. realizada em 15 de março de 2023, categorias. titulares e suplenles e

órgãos que representam, respeclivamente:

l- Gestores (uma vaga):

a) Maria Elaine Pacanaro (fitular) c Grazielc Franco Fahris Cahral (Stlplente').

repÍesentantes da Secretaria Municipal da Saúde:

It- Prestadores de Seniços de Saúde (duas vagas):

a) Daiane Suelen Mielniczek (TitulaÍ) e Luciana l,emlie (Suplente),

representantes do Hospitat de Caridade São Francisco de Assis;

b) Karla ADarecida J hechen (Tirular) e .loelma Kosnierk (Suplente).

representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE:

lll- Trabelhedorer dos Serviços de Saúde (três vagas):

a) Mirian de Fátima Golemba - Enfermeira (Titular), e Ana Maria Marcinek

Stanski - '[ecnica em Enlêrmagem (Suplente);

b) Hanna Camila Torn:s l-opes Wet'cr - Enfermeira (Titular). e Jaoueline Feneira

de Camareo - Farmacêutica (Suplente):

c) Josiane Aparecida do Amaral Zainedin - Agente Comunitaria de Saúde

(Titular), e Marieli Ivancheski Padilha Blaszcz)'k - Assisrente .{dministratiYo

(Suplente)r

IV- tlsuários dos Serviços de Saúde (seis vagrs):

a) Douqlas Ariel Vianna (Titular) e Keiti Rosa Banardeli Vianna (Suplenle)

repÍesentantes da Associaçâo dos Moradores do Coniunto Habitacional Bela Vista

(AMBEV);
b) Silvana Ferreira de Oliveira Femandes (Titular) e Marcia Pluchiniak (Suplente)

representantes da Associação Mundo Azul - AMAI

PUA GUILHEPME PERE]RA, 4A2 . CENTPO . CEP 4455O-OOO ' PIO AZUL ' PR

Á, § l+21 r<ss-ttzz

@ www.rioazul.pr.gov.br

@ contato6rioazul.pr.gov.br
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c) Giseli Cristina Machado (Titular) e Luciana Sprada fubeiro (Suplente),

representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários APMF - Colégio

Estadual Civico-Militar Dr. AÍbnso Alves de Camargo EFM;

d) Leonilda Boscardin de Oliveira (Titular) representante da Associação de

Produtorcs Rurais de Barra do Rio Azul e Fabiana Aoarecida Borses (Suplente)

representante da Associação de Produtores Rurais de Porto Soares;

e) Irmã Ana Diva de Menezes (Titular) e Ana Rita Mores (Suplente).

representantes da Pastoral da Criança;

f) Sílvia Aoarccida de Lima Marcoski (Titular) representante da Associação de

Produtores Rurais de Marumbi dos Elias e Sueli Terezinha uhbo Kemoinski

(Suplente) repres€ntante da Associação de Moradores da Comunidade de Vila
Nova.

ArÍ. 2o- Revogam-se as disposições em contÍiírio.

Gabinete do Prefeito Municipal.
Em fuo AzuLtrR, l2 de abril de2023.

I
,'rt ttl./ I , .,''
LEANDRO JíSINSKI/

Prefeito Múnicipal

FUA CUILHEPME PERETRA.442. CENTRO. CEP 8455O.OOO. RIO AZUL ' PR
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DECRf,TO:\'í&:05

DECRF:TO \' 5tl!023
o Prcl'cito lvunicipÂl dc R o Arlul. Esudo do Paraná. no uso dc suÁs

âribuiçôês tc8âis.

RE§OLvEr

^rt. 
t'- Nomçtr os scohors c scúora§ ! §cguii indicâdo§ parâ I

composiçào do Consclho Municipal dc S!údc, §erü!L2!l1l-a2021
clci«» na XII ColfcÉrcle Mrulclprt de §rú&. rcalüada cm l5 dc

março dc 2023, çâtcSoria§, tind.rc:i c §uplcolcs c 'x8los 
qu€

rcPrescÍrt6r!, respectivaltrerle:

I.EA.tiDRO lÁSrNSXl
PreÍ!itrI Muíicipal

Pubtlcrdo Por:
Jaciel PoÍochniak

Código I d.trltfictdor: F,8D7 l8B7

| - (]eíorer ({m. vtSr):
.)-lúelr-Elutl-trrrlesr t Titlhr I . (kvltd!-fiú§!-fí!tr§.4$Icl
(Sullcntc). rcpÍlscít trlcs ú Sctrcraria \luniclpll da Saüd.:

tf. PÍctlrdorct d. S8Ívií"ot dc S.údc (dc.§ v.8.t):
r) Drirls-§r&lrD-À^irhiI3ik (TiNlxÍ, c LlqiêllkEht (SsplcnG)'

rcpÍr§cntrntQ do llorpit l dc Cltidtdc Sio FranclJco dc As§i§i

ti Álde-AE$!§idê-lu§tslsstÊq (TitüI.í) e IcdoLKPrIJlÍb
(suplcnlc), rcprcsanlântes de Âssociaçio de lâis c 

^mitsos 
dos

Exccpcion.i6 - APAE;

II} Tr.b.lh.dortr dot Scrvlçot de S.Úd. (lrtt v.8.r):
r) Mirian rlc Fàtima Golcmba - F,nfcrmeira (Tirular)' c Âoa-!íltlit
Mtlcl0lt§lâUtt - Técni§. cm EnfcrmaS!'n ( Suplcntc);

b;fl3pq3-.'1§3g[]3-fjg5-[11p91!!!g1 - EnfcÍmciía (Titulrí), c

Jlrlrcliq-ErÍreirl-ÍlÊ-Crgll&f - Flrrp.Éutica (SuPl.utc);

@ - 
^gcnte 

comunitiÍia de

Saúrle ('Íinrlir), e Vsriêli lvaÍrh6ki Pidilhâ Bltyczv! - Assirt'ítc
Adminis§"tivo (Suplsntc);

w- Uaúarios d6 s.rvlçor dc §ródc (rdr r4D):
r) DguSbsllll-Uüg! (TilulsÍ) c Kcrti Rtxi BaÍlsrdcli vitnn'

1§uplcnie) rcprcscnronlc§ da A§t(rinçio dos ltlorathrrc:; do Ctrniuntu

H.bitâcioorl B.l8 Visl, (AMBE9;
b) Silv:aa Frncira dc Olivcira Fcman,lcs (Titular) e M$fiÂ
i'"tiniat tsuplcntc; rcpÍçs.nltntc. rla Ásrociaclo Mu'Ílo Aarl -

c) §irail-§díiB-M3sMl (Titular) c t-uciana Sonde Ribcim

(Swlcota). ÍepÍEscnlantcs dâ A§srlci{ç;o d. Pais, Mcstrcs c

F'uncronanos APMF - (olc8io tisudual C iviclMiliaÍ Dr' Afon§o

Alví & Cunargo EFMI
d) Lconitla Bosc-ardin dc Otiteira (Timlxr) ÍEpíÊicÍr"itít. d:I

lr"o.'i"çlo d" Ptodut"rcs Rurail de Burra do Rio Azul c Elbilog
AnsEsiÍlÀ-EorBq§ (Supl.nic) Ícprc!€ítantc d. Àrsociaçio dc

Mutore3 Rurd§ dç Porto §oarÉ§:

c) üDÀÁÉ-DiE-&.1úg!EZ§ CIitular) ç Ât0Â3i!&M.c!it (Suplcrtte).

rcDÍ!3cílEntc! da Plslonl de cnança.

D §ily8$rEÊdt-dlJ.tEÀ-MlsÂ§tl-(Tirular) rrprcscntantc da

Á*.*iaçi. ac p.Arrorcs Runis dc Àlarumbi dos El i'§ § §§Ii
Tcreinh. Rubbo Xctnoirnld (Suplcnrc) Ícprlsent nl. ds A56ociâ4ào

dc Mrx'adorss da Comunid.dc dc Vili Nova.

AÍt,2n- RcvoSoÍn-§c 05 dispo§içô§§ en ü§ntúrio

Cnbiíctc do PrÊfÊilo t\'luni!'iprl. Eíí Rio {zul/PR. l2 dc tbíil dd l02l'

MstéÍi8 publicada no Diário Oíicral d.rs Municipios do Pâranri

no dia l3^X12023. Ediçào 2750
A verificaçio dc autenricidadc dE matcria pode scr fsiu
infornrurtd.r r.r códlgr.r ith'rttifteodor no rite:
htlp§://wlÀ $.di iomunicipal.com.hrirmp
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DECRETO N'7012024

Snhslitui ttre,nhro no co»tposiçtio do (itnvlho lfutticírr dtt Satide

O PREFEITO MLINICIP.A,L DE RIO ,{ZUL. I-lsrado
do Paraná. no uso de suas atribuiçõcs legais. especialnrente as que lhe conferc o artigo 68.
inciso lX. tJa Lci Orgânica do lvlunicípio e.

Considerurul<t u necessidatle de atendimenlo
Municipal de Saúde. atratés do oJício n'228/2021.

ao pedido Jitrntulado pelu Secreluria

('onsiderundo que o Portariu n'56/2021 tratou da nomeação interina da scrvidora Maria
Elainc Pacanaro paru as otribuições junto a Secretaria Municipal de Saúde e Fundo
lfunicipol de Soúde.

RESOI-VE:

Art. l'- Fica nomeada a senhora Kcytch Mehret como membro'l'itular na composiçâo do

Conselho Municipal de Saúde. sendo representante da Secretaria Municipal de Saúde para a

vaga de Gestores, em substituiçào a Maria Elaine Pacanaro.

Arl,2 - Este Decrelo enlra em vigor na data de sua publicaçâo. tendo efeitos relroativos a

l0l04l2O24. permanecendo inalteradas as demais disposições levadas a etêito pelo decreto no

58t2023.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Cabinete do PreÍêito Municipal.

Rio Azul-PR, 06 de junho de 2O24.

LEANI) SINSKI

icipalPrel'eito Mun

RUA GUILHERME PENEIRA, 482 . CENTRO . CEP A4560.000 . RIO AZUL. PR
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ESTADO DO PARANÁ
PREFI'I'IUltA. i\IUNICII'ÂL DE RIO ÁZUL

(;,\BltiÍ;'[u Do PREFITI() ]vtl\lct pÂl_

DECR}:T0 N'70/TO2,I

DECRETO N' 70/2024
Sub.çtúui membrc nu contp<tsiçdo do Conselho Municipal de
Saúde.
O PREFEITO )IUNICIPAL DE RIO AZUL. Esrado do
Paraná. no uso de suas atribuições legais, especialmcntc as quc
lhc conlere o artigo 68. inciso lX. da Lei Orgânica rlo
Municipio c,
Con.çiderand,t « neccssidodr d? ototiinanto ao pedi<lo
./itrnulutb pcla Secrttaria Municipal de S«fuIe, otroyés do
olicio n" 22,\/2024:
Considerancb que a Portaria n'56/2024 tr ou do no,Deqçdo
interina da senidoro Mario Elaine Pucanato para os
qf ibuiçõas J nlo d Sec,eku'io Municipal de Suúde e f'undo
Municipol de Saúde.
RESOLVE:
Art. l'- Fica nomcada a senhora K€)tch Mehret como
membro Titular na composiçào do Consclho Municipal de
Saúdc, scndo represcniante da Secrctaria Municipal dc Saúdc
para a \,âga de Geslores. cnr substituiçâo a Maria lilaine
Pacanaro.
Art.2'- Este Decreto entra cm vigor na data de sua
publicaçào, tcndo cfeitos rctroalivos a 1010412024.
pennanecendo inalteradas as dcmais disposições levada-s a

efeito pclo decÍeto n" 58/2023.
Art. 3o - Revogam-sc as disposições em contniLrio.

Gabinctc tlo Prcfcito Municipal,
Rio 

^zul-PR,0ó 
dejunho dc 2024

LE..tivDRO J.4SlNSlíl
Prct'cito N4unicipal

Publicsdo Por:
Jacicl Porochniak

Código ldentiÍicador:i8116EC9ó

Matéria publicada no Diáío Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l3/06/2024. Ediçào 3044
A venÍicação r.le autentrcidade da maléria pode ser Í-eita

infomrando o código idcntiftcador no sitc
htlps:/iwww.r.liariornurticipal.conr.br/amp/
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DECRETON" ,3igNO2/

Substitt i ,nedbros na cornlds4ao do ConRelho MLfiicipdl de Saúde.

O PREFEITO MUMCIPAL DE RIO ÀZUL, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere o aÍigo ó8,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a necessidode de atendimento ao pedido formulado pela Secrelaría
Municipol de Sslde, através do ofcio n'601/2024;

Corciderando o conÍido nas Leis n" 662/2012 e 776/2015 que tratam da consÍituição,
composição e fuacionanento do Conselho Mutricipal de Saúde,

RESOLVE:

Art lo - Ficam nomeadas as seúoras Josiane Bezien'irz Borqeg como membro Suplente,

em substituição à Joelma Kosnierk representaÍrte da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais na vagâ de Prstadores de Serriços de Saúde e §41sül@[éÍi4@
Makoski como membro Suplente, em suhituiçâo à Alr RiÍr Morcr. representante da
Pastoral da Criança, ocupante dentre as vagas à Usuários de Serviç',os de Saúde.

Art 2' - Este Decreto enm em vigor na data de sua publicação permanecendo inalteradas as

demais disposições levadas a efeito pelos decretos no 5812023 e 7012024.

Art. 3' - Revogam-se as disposições em conlnírio.

Gabinete do Prefeito Municipal,

Rio Azul-PP.. 12 de dezernbro de 2024.

JASINSKI

Prefeito Municipal

RUA GUILHERME PEREIRA, /.82. CENTRO. CEP 84560-000. RIO AZUL. PR
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ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE R]O ÁZUL

CABINETE DO PREFErIO MUNICIPAI-
DECR.ETO N" I'202{

DECRETO No r39/2024

SüáJrilÍri meflárus ns con poíição do CoLselho
Municipal de Soúde.

O PRErEITO MUMCIPAL DE RIo AZUL, Eíado do Prr8ftiL, Íto
uso de $las atrribui$cs legais, cspecialÍncDh as que lhe confere o
artigo 68, inciso DL da Lci Orgânica do Municlpio e,

Corciàeraado o rccqsidade de abaàificnao qo pedldo Íonaúab
pela Secrewia Mt ticipal .lr fuúd4 alrqr,és do oÍrcio n" 601D024;
Con-siderqndo o conlido ttot l,eis a" óá2/2012 e 77d2015 que tratam
da coattinição, conposiçao e funcionaúen o do CoDselho MuniciPal
d.e Scüg

RESOLVE!

AÍ. I" - l.icarn nomeadás as senhoras Jollrne BâzteYlcz BoÍg€í
rpmo membro Suplente, em substirui@ à Joclm. KstrieÍL.
rcpresentanle da AssoçieÉo de Pais e Amigoe dos Excçpcionais u
vaga de Prest.dor6 de Serviços d€ srúde c Nrtáti. de i'itio! ze[
Makolad €omo mçflbÍo Súplente, fín substituição à Aoe Ril. Morcr,
rsprcseotante da Pastorat d8 CÍiasç8, octtpaote dentÍE as vrgas à

UsuÁrios de Servlçor dc Saúde.

Aú. 2' - Este Decreto enüa em ügoÍ na dara d€ sua pubticaçâo
peruuneceado inalteradas as d€mâis disposj@ levadss a efeito pelos

decretos n" 5&2021 e 70/2024.

Àrt. 3" - Revogam-se as disposições ern coíhário.

Gabircte do ksGito Muuic'ipal,
Rio Azul-PR, 12 de dezmbÍe de 2024.

I,EÁNDRO JASINSX]
P.efeito Municipal

P[bÍcrdo porl
Jaciel Porochniak

Códi8o l&ítiricrdor':3 I M l9E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
ao üa l'l I 12J2024. E diçãô 3 I 75
A verúcação de autenticidade dâ matéÍia pode ser feila
informando o código identificador no site:
https:i/www.diariomunicipal.com.br/ampi
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PARECER oo coNsELHo i,UNIcIPAL DE sAÚDÉ

AvALtAÇÂo oA GEsrÀo

(PARA FtNs DA pREsrAÇÀo oE coNTAS ANUAL)

1 O Conseho Municapal 0e Saude de RIO ÂZUL/PR em atendrmenrô es
êxrgêncras ,ega.s ôoladamente o § 1 o do Aí 36 da Lei Complemenlaí n o 141 de 13
de pne'ro de 2012. a regutâmenti4áo pmpna desta Undaóe Fêd€ralrya e noÍmas do
unr§!êr,ô.la Saude pârâ fins da PrestaÉo de Contas Anuat do exeícioo de 2025, do
FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE OE RtO ÂZUL, e de pareceÍ peb APROVAÇÂO SEi,l
RESSALVAS .,as 4ôntâs dâ gestâo enerntrando-se ô FÍocesso em aondçào de seÍ
submetÉo ao T bunal de Conlas do Estado do Parana

2 A optn6o supfit eslâ consubstanseda nos resunados do
acompanhamento penodco ne eprecreÇão dos Reletônos Ouadnmestreis de Gestào e
no Relalono de Gestâo Anual do Fun(b Muntcfalóe Saude íelelivamente ao exercrco
financero íle 2025. c.nduados pêlo Conseho Munr4ãl de Saude segundo ô
plane,amenlo deÍmrlo paÍa o pGÍío(b. obsêryândo es @mpêtênc8s tegsis do Conselho.
com aboídagem nos seguinles a§Fctos

l) OÍganEaÉo do Consêltro Munlcpel dê Saüdê

ll) Reun6es oÍdnáíes paia ecompânhamento óa execuÉo orçamêntána
rla saurle e cônsderando a pêÍtidpaÇáo (bs mêmbros nas Íêuntôês

lll) Reundes ertÍaoÍümeras para trater de assuntos que demandevam
urgêncla.

lVi O gíau de relevâncÉ atÍô'J ido pelo gesloÍ ao Consêlho Munrctpal no
pleneJamento e nâ tomada 0e dêcsôes relaooíladâs ao sêlor 0a saúde

Vr A eíetrvdadê do slsteme de franeramento. respêctryo ao pÍocesso de
elaboraÉo e a mousáo dos rnstrumsfllos de planeFmento dâ saude no PPA LDO e
LOA,

Vlr F6câliraÉo do oJmpnmento (b Plano Munlclpel de Saude

Vll) Acompanhamento de exec,uÇâo da PogramãÇáo Ânual óe Saúde.

Vlllr Avaliaçào da dedixçào ao @mpnmento de metas íisi5s 6 íinancrras
dos Planos de Aplrcâção dos ÍecuÍsos da saúde.

lX) AvataÉo da dedicaçào do gestor as açóês e ativdades da estÍalegra
Prograrna Saude da Fâmil€:

x r Ánaltse do Relatóro de Gêstáo Munispal da Seúdê e

xl, Acompanhamento ate onde os exames pudeíam arcanÇar do
cu4'rpítnlênlc, do peÍcentuel conBlfucr)nâl mrn'mo dê Íecêías vítculadas e saude
compíêendendo as recertes de rmpostos e tEníeíénoas consl ugonars vmojladas e
respectryo Íendrmenlô de aplbâçõês fmenceras no ano dê 2025, e as despêsãs

Rua 3.cn,!râu Wron3lr. 12 5C - Crntro - CÉp t456o.m - nio Aaul - PR
-. .'.ne (421 3463-1S56 - €-maili cmrnoatulOhotÍnail.com
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coMrrÊ MUNrcrpAr, Do TRANS'.RTE ESC.LAR - Rro AzuLlpRoo_- ' a'

ATA No oltzoza - REUMÃo onorrÁnn Do comttÊ muNrctpAL Do TRANspoRTE

ESCOLAR DE RIO AZUL - PR

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dez horas, nas dependências

da prefeitura municipal de Rio AzuUPR, situada à rua Guilherme Pereira, 482, Centro,

reuniram-se os membros do Comitê Municipal do Íransporte Escolar, nomeados pelo

Decreto Municipal o" 9712025 de 1OlMt2O25, fazendo-se tamkÉm presente o Sr. Edson

José de Oliveira, Coordenador Municipal do Transporte Escolar e a Secretária Municipal

da Educação, Sra. Adriana Petreski Plodoviski Ryrnza. A presidente do Comitê. senhora

Lucimara Gurski Porochniak, fez a abortura desta agÍadecendo a presença dos membros

e seguiu explanando sobre a necessidade de se realizar nesta reunião, a análise com

manifestaçâo deste Comitê quanto aos valores e utilizaçáo dos recursos de 2025 atinentes

ao Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE, sendo então conforme segue: deste

programa estadual de apoio ao tÍansporte escolar foi reprogramado do ano de 2024 o valor

de R$ 167.979,94; recebidos repasses em2O25 da SEED/PR no valor de R$ 77í.560'60,

rendimentos de aplicação financeira obtidos de janeiro a dezembro de 2025 no valor de

R$ 23.050,10. Assim, no ano de 2025 a receita financeira total obtida do Programa

Estadual PETE foi de R$ 962.590,64. Os gastos deste recurso com a Írota do transpoÍte

escoler em 2025 no período 13to3t25 a 24112125 somaram o total de R$ 822.956,45. O

relatório de despesas apresentado demonstrou que em 2025 e aquisiÉO de combustivel

serviços de consertos, reparos mecânicos, elétricos e funelaria pâra a manutenÉo

preventiva e conetive, peças mecânicas úil2adas na frota do transporte escolar e

custeadas com os Íecursos da conta bancária no 615G& PETE, fora utilizado para

pagamento de notas fiscais emitidas por 03 (três) empresas sendo estas: Magba E-

commerce ltda, pago a esta o valor R$ 11.252,08 Certerpeças comércio de Peças e

Serviços - ElRELl, pago a esta o valor R$ 267.612J4 e Small Distribuidora de Derivados.

pago a esta o valor de R$ 544.091 ,63. Considerando então as receitas obtidas e deduzindo

as despesas custeadas com os recursos do Programa Estadual PETE em 2025 passou

seldo em conta parâ o ano de 2026 o valor de R$ í39.634,19. Diante das informaçôes

Íinanceiras apresontadas dos recursos PETE conta bancária no 61506, relatórios de

pagamentosdespesas202S,comrespectivascomprovaÉêsviaextratosbencários

fornecidos pela secretaria Municipal de Finanças, este comitê atendendo as atribuiçóes

contidas no Art. 17 Resoluçáo SEED 777 de 18n2no13, bem como pela dilização deste

recurso efetuada por parte do municipio de Rio AzuUPR, observando-se a aplicação do

1



,
COMITÊ MUNICIPAL DO'TRANSPORTE ESCOLAR - RIO AZUL,/PR

recuÍso conforme Resoluçâo SEED no 777 de 18n212O13, manifesta-se em pareoer

favorável e rcgular, sem rcssalvas, estando em cumprimento dos obietivos quanto ao

uso do respectivo recurso, pÍograma PETE em 2025. No uso da palavÍa, a Presidente

Lucimara comêntou que esta ata com O pare@r deste Comitê será enviada ao setor do

Controle lnterno da prefeitura de Rio Azul, e caso seja solicitado, tamtÉm seÍá enviada

cópia da presente ata ao Núcleo Regional de Educaçáo de lrati/PR, à chefia da

Coordenação dO Transporte Escolar. Na sequência a Sr.' Lucimara deixou a palavra livre.

sendo então comentado pelo coordenadOr do kanspoÍte escolar, senhoÍ Edson que a

preÍeitura vem reforçando diariarnente junto aos motoristas dos ônibus e confeÍência e

âtesto dos seÍviços de mecânica, reforma e reparos nos Ônibu5 a fim de que os serviços

Sejâm execulados de modo satisfatório nas oficinas licitadas, ê que também as notas

fiscais das despesas sâo vistadas por ele na condiÉo de fiscât de contrato e também pela

senhora Adriana P.P. Rymsza como ordenadora de despesas em funçâo dos recursos

estarem sob sua gestáo compondo orçamento da secretaria Municipal de Educação. Em

continuidade o senhor Edson no uso da palavra comentou que atualmente e preíeitura

dispÕe de vinte e sete veiculos entÍe ônibus e micro-ônibus na frota própria, alguns

encontram-se em processo para a atendimentos das ex§ências a fim de que seiam

aprovados pelo DETRAN/PR, especialmente os mais antigos. Desta frota, treze têm idade

entre dezoito e vinte e quatro anos de uso, e os oúros quetoze têm entÍe zero e seis anos

de uso- o coordenador do transporte, senhoÍ Edson, destacou que o município teve em

2025'81linhas/rotasdotransporteescolarcadastradasnosbtemaSIGET,oque
computou diariamente uma distância total de 3'164 Km de rodagem' atendendo a 1774

estudantes, demonstrando a necessidade de renovação frequente ê manutenÇão

constantedafiotaescolarvistoograndedesgasteaqueestãosujeitososveículosdo

transporte escolar, principalmente todos os que rodam nas linhas do interior do municipio

A secretária Municipal de Educação, senhora Adriana Petreski Plodoviski Rymsza' relatou

quenofinaldoanoletivode2o2iforamadquiridosmais12(doze)veiculosnovospor

meio de processo carona à ata de registros de preços do Governo Federal' em licitaÇão

própnadoÓrgãofederal.osenhorEdsonrelatoutambémqueestáprevistoorecebimento

de02(dois)novosveículospormeiodedoaçôe§deparlamentaresestaduab,entreos

mesesdemarçoeabrilde2026.Comoomunicípionãodispõedeônibusreservas,
houveramdificuldadesemsituaçõesdequebramecânicadeônibuse,consequentenáo

cumprimento de linhas, preiudicando o transporte escohr. Dos ônibus mais antigos, ao

2
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COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR * RIO AZUL/PR "í,

menos 07 (sete) que estiverem em condiÉes razoáveis serão destinados como velculos

reserva e os demais, cuio valor considerando depreciaçáo legal não ofurece razoabilidade

para manutenção, serâo leiloados. O senhor Edson explicou ainda que em algumas linhas

específicas, quando há falta do transporte por motivo de quebra de veículo, os estudantes

são avisados para utilizarem veículos de rotas altemativas para nâo faltarem às aulas,

com garantia de náo haveÍ superlotaÉo nos veiculos. A presidente do cornitê, senhora

Lucimara, no uso da palavra, relatou que quando da oconência de falta do transporte por

motivo de quebra de veiculo, ocorrêm situaçÕes em que os alunos mesmo que avisados

da ocorrência conÍorme comenlado pelo senhor Edson, estes acabam faltando as aulas,

tendo em vista de que mesrno havendo rotas altemativas, os alunos tem a difculdade pela

distância entre suas casas e essas rotas, já que a rotia normal tem ponto de parada mais

próximo e para eles chegarem em pontos mais distantes prevalece a dificuldade de se

deslocarem não tendo possibilidade de o fazerem a temPo, o que acarreta em ausência

naS atividades escolares do respectivo dia e periodo em que oooÍre a Íalta do transporte

escolar por problemas mecânicos. Ainda em continuidade das explanaçôes a presidente

Lucimara lembrou a todos que as escolas estaduais precisam informar diariamente os

veiculos e rotas que náo teve o transporte eíetivado, inclusive registrando as placas dos

veiculos em Íormulários prÓprios, para controle do transporte efetuado para os estudantes

da rede estadual. O coordenador Edson tem encaminhado às direçÕes dos colégios'

diariamente, os relatóÍios de eventuais rotaslveiculos sem realizaÍ ou completar o

transporte e os respectivos motivos, facilitando o registro das situações ocorridas' Nada

mais a tratar, a sr.8 Lucimara, Presidente, deu então por enceÍrada a pÍesente reunião'

sendo que a presente ata segue assinada e aprovade por mim, Luciana sprada Ribeiro'

designada a subscrevê-la, pela Presirjente deste comitê, Sr.â Lucimara Gurski

Porochniak, e demais membros do Comitê presentes nesta, o Coordenador Municipal do

Transporte Escolar, sr. Edson José de oliveira e também pela secretária Municipal da

Educsçào, sra. Adriana Petreski Plodoviski Rymza. Nada mais havendo a constar, enceÍro

a presente ata. Rio Azul-PR. 'l 1 de março de 2026
.\
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§ l+21 r+ss-ttzz
@ www.rioazul.pr.gov.br
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PODER EXECUTIVO DO iIUNICÍPIO DE RIO AZUL

RELATÔRIO PARCIAL DE ATIVTDADES DO CONTROLE INTERNO

Exerclcio do 2025

í. Normatizaçâo

r' O3l20O7 -Mensagem à Câmara do projeto de lei e clecreto de regularnentaÉo

r' o1l2007 -AprovaÉo da Lei no 3722007. Criaçáo legal do sisterna.

r' 03/2008 - Publicação do Decreto no 2612008, Regularnento do Sistema de
Controle lntemo.

/ Lei no í 000/2019 - Reestruturaçâo do Si§tema de Controle lntemo e
normatizaçào.

v' Decreto no 6012A22 - Regulamenta o sistema de Mandato relativo ao Controle
lnterno e à Ouvidoria Municipal.

r' Decreto no 221t2022 - Nomeia responsável pelo Controle lntemo para o
mandeto de2023t2026.

2. QualíÍicação do responaável pelo contrcle lntêrno no exêrcício de 2025 e pela

emissão deste relatório

CoNTRoLADOR ATUAL E NO EXERCICIO OA PRESTAçAO DE CONTAS

Nome: LAIS FERNANDA ZEM CPF. 100'327'489-73

Periodo de responsabllldade: lnioo: 011O112025 - Fim: o7105/2025

SêrvidoÍ ocupànte de caÍgo êfetivo? ( X ) SIM ( 
-) 

NÂO

Nome do cargo eÍetivo ocupado: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

FormaçãoAcãdêmlca: (X)PÓegraduaçãcnlestÍadc/Doutorado

Reallzou cursos de capacltsçâo rêlacionados à aüYldsdê desempenhada nos

últimos 60 meses?
(X) Sim, apresentar ópia dos certiÍicados dos cuÍsos tecentes'
( ) Náo, justificar.

3. Relação de Servidoreg

(

-

\
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@ www.rioazut.pr.gov.br

@ contatogrioazut.pr.gov,br

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Nome: JACIEL POROCHNIAK CpF: 038.354 319-35
Período de responsabilidade: lnício: 0'tlO1t2O2S - Fim: Mgente
Servidor ocupante de cargo efetlvo? (x ) StM ( ) NÂO
Nome do caÍgo eíetlvo ocupado: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

4. Atividades Dêsenvolvidas pelo Controle lntemo no exercício de 2025

nP PERIoD
o

Á Jan/Abíil
I Jen/Abril

SETOR

Empsnhos
Todes
sêcrelâíias

TETOOOLOGIA
uflLzarla r)

REcoMENoÂÇôEs
RECOMENOÂÇÔÊSas

aÇôEgPoNTos DE coNTRoLE

Cufiprim.nto dt LGr n'4.320, Art 60 a 61
MonilorâmeÍrto cla AtuaÉo do6 FÉcai6 ô
Conlrato

5. ConsideraçÕes relevantês e medldas recomendadas em relação ao item 4

a) Fases da Despesa Públice: Cumprimênto das Diretrizes da Lei no 4.320161

Como meio de controle prêventivo, destâca-sê a expe<tiçâo das Orientaçôes

Técnicas a seguirl:

OrientaÉo Têcnica no 0'l: a) Orbntou-se a ob§ervância obieto conÚatual'

evitando solicitaçâo de qualquer servi@ que transfigure o obieto do contrato b) A

necessidade de Se encaminhar oara oaoamento aoenas detDesas aOrcvades

oelos Flscais de Contrato. c) A intensificâção do controle realizado nos contratos

que envolvam prestaçâo de serviço com cessáo de rnâo de obra. d) A observânoa

dos normativos l@ais no que diz respeito a incidência de impostos

Orientsçào Tócnica no 02: Orientou-se aos Ordenadores de Despesa o

aprimoramento dos controles intemos existentes. evitando a realizacáo de quaisouer

despesas prévias à emissâo da nota emoenho, desse modo. buscando sempre a

etuaçâo dêntro de eitrite lêoâlidede

r As oriêntações formais Íorem êleborâdes entsíoÍês eo sxsrcíelo financsiío êm aná1i68. porêm a

obseívânoa permaneceu duranle os Pâriodos subs€quêntes

f
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b) Monitorsmênto da Atuação doe Fiscais dê Comrato

como forína de controre prevenüvo. a unidad€ centrar de controrê rntemo,
no inÍcio do exercício Íinanceiro rearizou reuniÕes orien&aüvas ecerca das principers
f,alhas que podem compometer e8 contias públicag, dos quais os @nforrne Ata no
0112025, abrangeram os seguintes espectos:

a) lnicio de despesa sem a devida formalizaçáo do empenho: b)
Despesa Liqur<teda sem a finalizaçáo da prestaçào cleserviços;
c) Recebimento de Marca diversa da ticitade; dy fuecessiOaAé Oe
monitoramento dos empenhos solicitados, e nos casos de
atraso, início de processo de notficaçáo dos fomecedores; e)
Vencirnentos de atas, sem o deyido início de processoo de
licitaçâo em tempo hábil. A lim dê esdareceÍ dúvidas, bi
elaborado um lluxogrema das fases da despesa públic€. quais
sejam: empenho, liquidaçâo e pegarnento. Ressaltado que táo
logo finalizada a licitrçâo, a secretarÉ dwe providenciar a
solicitaçâo de empenho. Que despesas realizedas sem
empenho prévio sáo @nsideradâs inegulares, sujeitendo a
abertura dê proce$o administÍativo para regular pagaíÍEnto da
despesa, podendo haver apuraçâo de responsabilidades de
servidores. Fixedo que sornente podem ser atBtadas notias
fiscais cujo os servi;os tenham sido finalizados, er'ou bens
entregues, que notias atestadas sêm a devk a entrega câusam
danos ao erário. Ainda, ressaltado que deverâo ser anexados
aos processos cle pagarnento, compovantes da efetiva
prestaçáo de sêrviço, como nos casos de despesa com a frota:
o diário de bordo, ou nos casos de entrega de pedras, anexeÍ os
tickets de pesâgem, assinados pelos responsáveis ó
acompanhamento das pesagens, formalizanclo iínagens para
fins de controle. Oue é vedado o recebimento de material diverso
do licitado, e que nos casos de relevante interesse público, em
que seja necessário a substituiÉo de Ínarcas de bem de
qualidade igual ou supeÍior, poderão ocoÍreÍ as substituiçôes de
marca, desde que devidamente .justificados, acompanhados de
nova pesquisa de preço e aceite da secretaria. Quanto o
monitoramento dos empenhos, necessária a implemeotaÇâo de
control€ rnensal, a fim de identificar empenhos cuiâs notas
fiscais ainda nâo tenham chego para liquidaçáo, ou até rnesmo
que precisem notiFtcar eventual atraso dê entroga. Já no que cliz
respeito ao vencimento das atas, cada secrêtaria deve nrcnitorar

--4
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Monltoamentos mallzado! (,1

0.1 Ge3tos com Pesaoal do Poder Executlvo

6.í.1 Apropdaçáo contábil da despesa

6.1 .2 Limite de gastos (54%)

os contratos/atas que se aproximam do vencimento, e
provrdenciar a devida tramitaÉo de nova licitaÉo.

6. Índices Constitucionais

Aveliação (-)

REGULAR

REGULAR
(43,e6%)

6.2 Llmltes Constituclonâis

ô.2.1 indice das despesas com manutenção e desenvolvimenlo do
ensino (25%)

6.2.2 lndice das despesas com servços publi:os d6 sâúde (15%)

122,701o1

(16,18%)

7. Consideraçôes ,?levantes quanto ao item 6 do RelatóÍio

Nào foram considerados inegulares os Índice s€ encofltram abaixo do exlgido

constitucionalmente. haja vista tratar-s€ de índice a Eêr apuÍedo apenas ao final dc

exercícro finanoeiro.

L ComunicaçÕes lntemas

- Memorando n.o 01t2025 de 30 de janeiÍo dê 2025; Assunto: Au3ência dG

Registro de manutenções rêallzadas: solicitaclo esclaÍecimentos adicionais â

Secretaria Municipal de Obras, Víaçâo e Serviços Urbanos para que prestasse

esclarecimentos adicionais aoerca da ausênoia de regigtro§ cloa diário§ de boído daa

manutençÕes das frotas 173, 310, 174,145,39, 130, 173, 008, OO9,172. 177 .
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' Memorando n.o 0?202s de 30 de janeiro de ã!25 - Assunto: RecebrÍnonto
de f,larca Dlverga - contÍole pneumáüco: ldentificado o recebirnento de marca
diverse de pnêus pâÍa a frota municipal. considerando a inexistência dê pedido

administrativo para substituição de marca e análise de vantajosidade, Íecomêndado a
instauraÇâo de procedimento próprio a fim de analisar as subsütui@es reelizadas e
apuraÍ a existência de eventual prejuízo ao erário.

- Mêmorando n.o 0Uã125 de .tí de mrÍço de ã!25 - Assunto: Ayallação da
atuaçâo do govemo: Comunicaçâo a@rca do detalhaÍnento das respostas que

embasarão o resultado da avaliação da atuação governanrental contida nos peÍ@Bres

prévios emitidos pelo TCE-PR para as @ntas municipais de govemo do ano de 2024

- Verificaçâo no 001/2025 de 27 de janeiro de 2025 - Recomendado a

instauíaÉo de regular proce3so administrativo com vistas a ressarciÍnento ao erário

das multas pagas pela administraçâo pública.

- Verificação n" @il2026 de 27 de lanelÍo de 2025 - Recomendado a

instauraçáo de regular processo administraüvo com vistas a re&garcirnenlo ao erárb

das multias pagas pela administraÉo pública.

- Verlflcaçâo no 003/2025 de 27 de janeiro de 2025 - Recornendado a

instauraçâo de regular pÍocesso administrativo c,om vistas a ressarciíÍiento ao eráno

das multas pagas peta achinistração pública.

- Verificaçlo no 004/2025 de 27 de ianelío de 2025 - RêcoÍnêndado a

instauraÉo de regular processo administrativo com vistias a ressarcimento ao erário

das multas pagas pela administraçâo pública.

- veÍiticaçâo no 00§12025 de 2í de fevereiro de 2025 - RecoÍnendado a

instauraçâo de regular processo fiscal coín vista3 a apuraÉo dos impostos incidentes

sobre oa â€rviçog prêetados.

- veÍlffcaçâo no 017/2025 do í4 dê malo de ãJ.25 - Recornendado a

intensificaçâo de fiscâlizeÉo contratual.

l

1
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' verificaçâo no 021r202s de 02 dê abril de 202s - RecoÍÍEndado a instruçâo

dos processos de pagamento das providências que estâo sendo adotacles pela

AdministraÉo Municipal para garantir a transpârência no pÍocesso de aquisiÉo e
distribuição de pedras.

- Verlicação no 02212025 de 02 de abrll de 2025 - Recomendado e instruçáo

dos processos de pagamento das providênctas que esülo sendo adotadas peh
AdministraÉo Municipal para garantir a transparência no processo de aquisiÉo e

distribuiçáo de pedras.

- Verlficaçâo Âo 02412025 de 02 de abÍil dê 2025 - Recomendado a instruçâo

dos processos de pâgamento das providências que estáo sênc,o adotadas pela

Administraçáo Municipal para garantir a tÍansparêncie no pÍocesso de aguisiÉo e

distribuiÇâo de pedras.

- VeÍiltcaçâo no 02912026 de l6 de abÍil de ã125 - Recomenclado a insúuçâo

dos processos de pagarnento das provijêncies que estlc aen& adotadas peh

AdministraÉo Municipal para garantiÍ a transparência no pÍocesso cle aquisiçáo e

distribuiçáo de pedras.

I - Lista de Demandas - TCE

9.í - DETUANDAS EM ABERTO - CANAL DE COilUNICAçÂO - CACO

As demandag abaixo relacionadas devem ser respondidas e encerradas no sisteÍna

CACO.

9.1.í . ADEOUAçÃO DO mÔDULO FOLHA DE PAGATENTO - SISTEUA SIAP -
REPASSADO AO DEPARTAilENÍO PESSOAL

Deve ser iníormado no SU\P a revogação dos beneÍicios previdenciários.
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Esse cadastro deve ser feito diretarnente no slqp - Módulo Folha de pagaínento. no
seguinte link: https://siap-fotha.tce.pr.gov.b/Legistecao.

A inÍormaçáo é essencial pera que as aposentedorias e pensôes proto@ladas neste
Tribunal possam ser analisâdas e registradas corretamente.

Ressalta-se que a ausência desse cadestro podeÉ impedir. futuraÍÍEntê, o 6nvio da

folha de pagamento pelo Município no SlAp.

ldentlflcador da Demanda: 346669

ldentlflcador da Demande: 35í799

9.1.2 - PLANOS DE CARRETRA E REMUNERAçÃO DO MAGTSTÉRIO púeLrCO -
REPASSADO AO DEPARTAMENTO PESSOAL. PRAZO 3OIO5I2O25

Questionário de levantamento de inÍorÍnaçôes. cujo obieto é a verificaçáo dos Phnos

de Carreira e Remuneraçáo do Magistério Público.

ldentlflcador da tlemanda: 348057

ldentiflcador da Demanda: 351699

9,'r.3 - AVALIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - ÍNDICE ITP - PRAZO

30/05/2025

A clata limite para o píeenchimento do questionário é 30 de maio de 2025.

Recomenda-se que utilize esse prazo para .ealizar og ajustes necessários, visando

aprimorar o site e o portal de transparência.

O ente público, cujo questionário náo tenha sido enviado até a data limitê, ficará com

NOTA ZERO na transparência.

Link para acesso do questionário: httos //avalra atÍrcon or0 br

ldentifacadoÍ da Demanda: 34EE57

9,2 . AUDITORIAS QUE DEMANDAM ACOITIPANHAI'ENTO DO CONTROLE

INTERNO - E.CONTAS\

---a
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As demandas abaixo relacionadas já foram homologadas no TCE-PR,
necêssitando de implementaçáo pela gestllo, ou monitoremento de todos os
apontamentos realizados. Nâo há pendências no sistema.

9.2.1 - AUD|TOR|A SAúDE - ATENçÂO BASTCA

Prccêôso: 0,í,(8ll2' - processo de Homologação de Recoínenclaçáes.
Fiscalizaçáo realizf,da em diversos municÍpios pela coordenadoria de Auditoíias na
área de Saúde - AtenÉo Básica. RecomendaçÕes. Homologaçáo.

Tramitou no INTEGRA na fase inícial, sendo encaminhado ao e-@ntas para

homologaçáo das re@mendeçôes. lD INTEGRA no 223.

Verificar relatórios e implementaÉo da soluçâo dos achados. Em fase dê

imolementrcào. Monitorar andamento junto à Secretana Municipal de Saúde.

9.2.2 - AUDTTORTA EDUCAçÃO . FUNDEB

Processo E-contas: 77528?,21 - Processo de Hormlogaçâo de

Recomenda@s. Coordenadoria de Acompanharnento de Atos de Gestào

Fiscalizaçâo realizada em diversos Municípios referente à árêa cle educeÉo, com

ênfase em aspeclos que impactam na obtênçáo de receitas complernentares do

FUNDEB em cumprimento ao PAF, Recornendaçóes. Homologaçáo.

Tramitou no INTEGRA na fase inicial, sendo encamínhedo ao e-contes para

homologaÉo das recomendaçôes. lD INTEGRA no 300.

Verificar relatórios e implementaÉo da soluçáo dos achados. Em fase de

moniloramênto. Monitorar andemento junto à Sêcretariâ Municipal dê Educaçâo.

\
9.2.3 . AUDITORIA CONTROLES INTERNOS - FROTA PÚBLICA

)t
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PÍocesso E{ontas: $g7.5l22 - HornologaÉo de recoÍnenda@s
propostas pela coonlenadoria de Auditorias em relatório cujo objetivo era avaliaçâo
dos controles internog administrativos e da aplicâçâo dos recursos públicos relalivos
à gestáo da frota pública. Homotogaçâo.

Em Íasê de monitoramento. Monitorar andamento junto a todas as secretarias
Municipais.

ALERTA: Monitorarnento continuo em todos os pontos idêntiticedos na

auditoria realizada pelo TCE-PR, a fim de que todes as pÉtir=s já dêsenvolvidas,
sejam mantidas e aperfeiçoedas.

ALERTA: Monitoramenlo contínuo em todos os apontamentos já realizados
pelo Órgáo central de controle lntemo, a fim de que as inconsistências identifrcadas

sejam sanadas.

9.3 - FTSCALTZAçÔES EM ANDATUENTO - STSTEMA TNTEGRA

A presente fiscalizaçào, até a data deste documento, nâo possuÍa prazo de

resposta em andamento.

lD DEiIANDA: 365 - Transferências Voluntárias; Fiscalizar pÍeventivamente

a fase dê seleçâo (editais de chamamentos, dispensas e inexigibilictades) de parcerias

pactuadas entre a administraÉo pública e entidades paraestatais (OSC. OS, OSCIP),

no âmbito municipal, como parte da Diretriz P32 (PAF 2024-2025)

Fiscalizaçào iniciada em razáo do Termo de Fomento no 09/2024

Em andamento - aguardando possível ÍelatôÍio Íinal de fiscalizaçáo

moNtroRAR, PARCER]A Eit ANDAÍr|ENTO, FTSCALTZAÇÃO NÃO F|NALIZÂOA

9.4 - PROGOV

:--..]
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Dadas as inovaçÕes trazidas pelo Tribunal cle contas do Estado do paraná
com relaçâo a anárise das contas púbricas do cheÍe cto poder Execuüvo, Íoram
implementados questionários para avariaÉo nâo apenas dos re§unados
orçamentários dos municÍpios, ma§ também E impleÍnontaçáo das potíticas públicas.
os questionários abrangem as principais áÍeas de atuaçáo do Governo. como
Assistência sociar, Administração, Educação, Fazenda púbrica, Regime próprio de
Previdência Social e Saúde

Em 2024, a unidade de controre rntemo tamtÉm foi incluÍda na anárise, na
ocasião o questionário Íoi respondido com base na situaÉo em que se eílcontrava o
cenário da UCI no perÍodo em análise.

Para o exêrcício cíe 2025, tâo logo seja noíneado o responsável pela UCl,

deverá ser analisado o questionário respondido em 2024 e tÍabalhado para

desenvolver os pontos por ele abrangidos, incluindo: e norrnatizaçâo de auditorias

inleínas. elaboraçâo de manuais e e pópÍia prática ctas rnesÍnas etc

O início do prazo paÍa resposta do questionário & 2025, segundo consta ne

Agenda de Obrigaçôes será cle 0511112025.

í0 - Encaminhamento

Considerando a proximidade do encenamento do vínculo com o Controle

lnterno, encaminho, o relatório das atividades desenvolvidas pele Unidade de Controte

lnterno durante o início do Exercíclo de 2025.

Ressalta-se que algumas situações se encontrem em aberto e requerem

análise, rêsposta ou ênceÍÍamênto; outras em que pesê já finalizedas, necessitam de

monitoremênto.

Ressalto a importância da nomeação de um novo responsável pela

coordenaÉo do Contole lntemo Ulo logo ocorra o desligamento, uma vez que o
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sistema de cadastro da entidade junto ao Tribunal de contas nâo permite a ausência
de Íesponsável formal

Rio Azul, 07 de maio de 2025.

LAIS FERNANDA ZEM
Coordenadora e Auditora

Unidade Central dê Controle lnterno
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